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54 anos

 Dez famílias de pe-
quenos produtores rurais de 
Floraí receberam nesta sexta-
feira (10), na Câmara Munici-
pal, as chaves de suas novas 
casas. As moradias foram 
construídas em um trabalho 
integrado de governo, que 
envolveu a Companhia de Ha-
bitação do Paraná (Cohapar), 
Caixa Econômica Federal e o 
município, com investimentos 
de R$ 285 ml.
 Com o programa, as 
famílias beneficiadas, cuja 
renda anual não ultrapassa 
R$ 15 mil reais,   pagarão 
apenas quatro parcelas anu-
ais de R$ 285 pelos imóveis, 
sendo o restante do valor 
subsidiado pelo poder públi-
co. O objetivo é incentivar 
a permanência da população 
no campo, onde já vivem e 
trabalham diariamente. 

Famílias de Floraí recebem mais 10 casas rurais
As casas foram cons-
truídas pelo governo 

do Paraná, através da 
Cohapar, em parceria 
com a Caixa Econô-

mica Federal e a pre-
feitura municipal

 Djalma Timóteo da 
Silva, Gerente  Regional da 
Cohapar em Maringá,  deu 
a abertura da solenidade re-
forçando a importância das 
casas no meio rural, deixando 
claro o compromisso do go-
verno em melhorar a vida no 
campo aos produtores rurais 
classifi cados no Pronaf Grupo 
I, explicando o trabalho do 
Instituto da Emater, no en-
quadramento conforme pede o 
Programa de Habitação Rural 
e complementou:  “Além de 
melhorar a qualidade de vida 
da população do campo, o 
programa de moradias rurais 
incentiva o crescimento da 
economia local com a indús-
tria da construção civil, geran-
do mais empregos e renda no 
interior do Paraná”. 
 O prefeito Fausto 
Eduardo Herradon, focou 
com muito ênfase o valor 
das parcerias com o governo 
estadual, e que teve a felici-
dade de ser o precursor dessas 
primeiras casas, e que mais 
devem vir nos próximos anos. 
A parceria contínua, agora 
com novas metas que serão 
colocadas em práticas.
 O técnico da Emater 
unidade de Floraí, Jorge Va-
lêncio, disse que o respeito ao 
homem do campo é o que deve 
ser olhado por todos os seg-

mentos da sociedade. Agrade-
ceu a parceria com a Cohapar 
e a prefeitura, se colocando a 
disposição para futuros pro-
gramas a serem realizados.
Na sequência passou a entre-
ga das chaves aos mutuários 
pelas autoridades presentes. 
A satisfação foi tão grande 
que uma pessoa dos mutuá-
rios sensibilizou os presentes 
“Eu nunca morei numa casa 
dessa”, “João Squizato”,  71 
anos de idade,  morador de 
Floraí, agricultor que sempre 
morou na área rural.
 Felicidade - Edeval 
Malagutti, de 56 anos, e sua 

esposa Marli Aparecida Mal-
gutti, 53, tiram o sustento da 
família através da sericicul-
tura e da plantação de soja. 
Quando fi caram sabendo do 
programa, o casal fi cou incré-
dulo. “Era bom demais pra ser 
verdade, mas agora que a gen-
te tá aqui, vendo a casa pronta 
e bonita desse jeito, não tem 
como não agradecer a Deus e 
a todos os envolvidos nesse 
projeto”, disse o agricultor, 
emocionado. 
 Pela primeira vez na 
vida, Darci e João Squizato, 
de 67 e 71 anos, respectiva-
mente, irão morar em uma 

casa de alvenaria.  A renda 
proveniente das pastagens e 
da soja nunca foi sufi ciente 
para que  erguesse um lar 
melhor sozinho. “A nossa 
casa é de tábua, cheia de 
frestas que tampamos com 
plástico. Não temos ba-
nheiro, só uma privada no 
fundo do quintal e tomamos 
banho com um chuveiro de 
latão”, contou Darci. “Eu 
achei que não viveria pra ver 
esse dia, mas fi nalmente nós 
conseguimos uma casa me-
lhor, onde vamos viver com 
tranquilidade e conforto”, 
relatou João Squisato. 

 Em São Jorge do Ivaí 
um programa vem propor-
cionando atenção e cuidados 
aos idosos. O CAPI (Centro 
de Atendimento e Proteção 
ao Idoso) prioriza o atendi-
mento integral, com orienta-
ção,  alimentação e a minis-
tração de medicamentos de 
uso contínuo, controlando 
a pressão arterial, o diabe-
tes e outras doenças mais 
comuns nessa faixa etária.
 Para  i r  ao  CAPI 
os  idosos  con tam com 
t ranspor te  da  sua  res i -
dência, na ida e na volta.
Além das atividades que 
visam a saúde f ís ica,  o 
CAPI proporciona ações 
que ajudam a saúde men-
tal.  O convívio social é 
parte das atividades que 
proporcionam bem-estar e 
mais felicidade aos idosos.
As atividades são desenvol-
vidas de segunda a sexta-

CAPI de São Jorge do Ivaí faz atendimento integral aos idosos

No CAPI os idosos recebem atendimento e cuidados, com objetivo de prevenção, boa saúde física e mental, 
convívio social e qualidade de vida

feira, das 8 às 17 horas. 
 Humanização – As 
atividades do CAPI são 
permanentes, mas desta-
caram o município em se-
tembro, o mês do idoso. 
Uma referência de progra-
ma em que os idosos têm 
a possibilidade de receber 
atendimento e cuidados 
humanizados e profissio-
nais, com reflexos diretos 
na sua qualidade de vida.

 O CAPI faz parte da 
estratégia de saúde de São 
Jorge do Ivaí que prioriza 
também as ações preventi-
vas à população, em todas 
as faixas etárias, ao lado do 
processo de humanização 
e universalização da saúde 
pública.
 O CAPI também é 
resultado da atuação conjun-
ta entre as secretarias muni-
cipais, contando com a par-

ticipação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e a Secre-
taria de Assistência Social.
O prefeito André Luis Bovo 
ressalta que “a administra-
ção municipal de São Jorge 
do Ivaí é voltada à humani-
zação e inovação do serviço 
público, agindo sempre para 
que todos os recursos sejam 
aplicados para o bem-estar 
das pessoas e da comuni-
dade”.

Darci e João Squisato recebendo as chaves da casa nova das mãos do Prefeito Fausto Eduardo Herradon

PARANÁ!OBRIGADO
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2014 – PMC 

 
A PREFEITURA DE COLORADO torna público que fará realizar, às 14 
horas do dia 29 de Outubro  do ano de 2014, na Avenida Brasil  n° 1250  em 
Colorado , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS para 012/2014 , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Ruas da sede do 
município e do 
Distrito de Alto 

Alegre. 

Recapeamento 
asfáltico em CBUQ 

20.857,75 m² 120 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 13 de Outubro de 2014, no horário comercial. No caso de empresa com 
sede fora do Município de Colorado, a Pasta Técnica poderá ser enviada 
através do correio ou e-mail, mediante solicitação. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44 33231200), fax 44 
3323 1200 - “e-mail” licitacao@colorado.pr.gov.br 
                     
                                             Colorado, 06 de Outubro de 2014. 

 
                                              JOAQUIM HORACIO RODRIGUES - 
PREFEITO 
 

 

 Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
                   Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2014                                            

Processo Adm. Nº. 255/2014  
        
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PR, faz saber que se 
encontra aberto procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 31/2014 – menor Preço por lote, para Aquisição de 
Peças, Equipamentos de Informática, Serviços de Instalação e 
Manutenção de sistema de Segurança, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos Diversos para este Município. 
Os recebimentos dos envelopes será feito até as 09:00 horas do dia 
23/10/2014, e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos serão efetuados pela Comissão de Licitação no Setor de 
Licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Inês, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, às 09:30 horas do dia 23/10/2014. 
As informações sobre o Edital completo e seus anexos poderão ser 
adquiridos no endereço supramencionado em horário de expediente ou 
pelo fone (44) 3313 1128 ou ainda pelo e-mail:  
licitacaopmstaines@hotmail.com  
  

Santa Inês, 10 de outubro de 2014. 
 

  MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 
Prefeito Municipal  

 

 

 

Legislativo Municipal de Ourizona

Súmula de Recebimento de 
Licença Ambiental Simplifi cada-(LAS)

A empresa abaixo torna público que recebeu do Instituto Ambiental 
do Paraná-IAP, Licença Ambiental Simplificada, para o seguinte 
empreendimento.
Empresa: Cooperativa Agroindustrial dos Produtores de Plantas Medicinais 
e Condimentares do Paraná – COOPERERVAS.
Atividades: Benefi ciamento e Envase de Polpas e Sucos de Frutas
Endereço: Estrada Pitanga, km 2, Lote 176-D
Município: Maringá
Validades da LAS: 03-10-2020

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

Legislativo Municipal de
Paranapoema
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 Durante o evento, foram  
homenageados os atuais profes-
sores e antigos profi ssionais que 
deram  contribuição para que a 
escola se tornasse referência na 
formação de muitas pessoas, hoje 
no mercado de trabalho dos mais 
variados segmentos. 
 O passado e o presente 
ocuparam o mesmo espaço na 
celebração de cinco décadas de 
uma história de luta, resistência e 
realizações. Várias homenagens 
marcaram as comemorações dos 
50 anos de criação da Escola 
Estadual Padre Anchieta. 
 A professora Lilian 
Emiliano foi a responsável pela 
leitura dos atos inicias desta con-
quista bem como da carta envia-
da pelo Cônego Benedito Vieira 
Telles, que não pode comparecer 
ao evento. Hoje ele é Sacerdote 
na Arquidiocese de Maringá e foi 
representado por uma belíssima 
carta aos irmãos inajaenses. (Ver 
ao lado)  
 Uma síntese da fala da 
Professora Lilian; "Há cinquenta 
anos, o zeloso padre e professor 
desta escola, pároco desta co-
munidade, sugeriu à sua direção 
que desse  um nome ao ginásio, 
acatada a sugestão pela diretora e 
professora Adelaide Colombari, e 
que, à reunião do corpo docente, 
entre outros nomes concorren-
tes, foi aprovado o nome de seu 
patrono, Padre José de Anchieta, 
nome sugerido pelo professor de 
História, Pároco de Inajá, Cônego 
Benedito, que a partir de então, é o 
modelo do corpo docente, protetor 
do corpo discente do ginásio da 
cidade de Inajá.
 As festividades tiveram 
continuidade com a fala da Di-
retora da Escola Estadual Padre 
Anchieta, Professora Ivonete 
Sabater da Silva: "Comemorar 
meio século de existência da 
nossa  “Padre Anchieta” é alicer-
çar uma história. Uma história 
de valor imensurável, de um 
trabalho realizado com respeito 
e profi ssionalismo compromis-
sados com o saber. Todos nós, 
hoje, estamos de parabéns.  
 Esse momento que es-
tamos vivenciando é um marco 
para o engrandecimento da nossa 
escola e da nossa comunidade 
como um todo. Ele representa 
os anseios de anos de alunos e 
de todos que fazem parte desta 
unidade escolar, que buscaram 
ao longo do tempo um espaço de 
referência para a aprendizagem 
e o lazer. O objetivo maior do 
nosso trabalho sempre esteve 
voltado para a formação dessa 

Homenagens marcam as comemorações dos 50 anos de criação da
Escola Estadual Padre Anchieta de Inajá

A Instituição
adotou como slogan: 

“O SEGREDO 
DA SABEDORIA
NÃO ESTÁ NO
 QUE SE DIZ
MAS SIM NO 
QUE SE FAZ” 

(Autoria da Diretora 
Ivonete Sabater da Silva)

 A direção escolar 
organizou o evento em meio 
a lágrimas, emoção, encon-
tros e reencontros, nesta 
última 6ª feira às 09h, na 

sede própria da unidade. 
Personagens inesquecíveis 
de uma história de luta, de 
sonhos, desafi os e realiza-
ções construídas ao longo de 

50 anos. Foi nesse clima que 
professores, ex-professores, 
diretores, coordenadores de 
curso, técnicos e estudan-
tes, prefeito, Alcides Elias 

Fernandes e os vereadores, 
Gervanio Tsei (Presidente), 
Marcos Antonio Valério, 
Paulo Fernandes Rodrigues, 
José Ailton de Souza, Dulci-

néia de Cassia Ferrari, Valdir 
Antonio da Silva e Elias Fer-
reira da Silva, entre outros 
convidados, celebraram os 
50 anos de criação da Escola 

Estadual Padre Anchieta, 
(Ensino Fundamental) ins-
talada na esquina das ruas 
Ercilia Torres e Américo Lo-
pes, no município de Inajá. 

 Quero dizer que este é um momento tão especial para 
mim, quanto é para vocês. Comemorarmos os 50 anos desta 
escola é a confi rmação de que ela se fi rmou, prosperou e fez 
história desde sua fundação.
 Digo-lhos com toda alegria e satisfação que fi z parte desta 
história quando, como professor deste estabelecimento, sugeri a 
direção, na época a Diretora Adelaide Colombari, o nome do Padre José 
de Anchieta para patrono de nosso então Ginásio Estadual de Inajá.
 Não consegui pensar em outro nome que não fosse 
este, uma vez que Anchieta foi um grande evangelizador, poeta, 
escritor e, como não poderia ser diferente, foi um exemplo de 
educador. Hoje, tenho certeza que fui feliz ao indicar o nome 
desse grande mestre para a Nossa Escola.
 Parabéns a todos que no passado dedicaram o seu 
trabalho, o seu amor  a esta Escola.
 Parabéns aos nossos sucessores que tem sabido levar 

Que Deus abençõe a todos
 vocês, irmãos inajaenses!

 Parabéns aos nossos sucessores que tem sabido levar 

Cônego Benedito Vieira Telles

Deus estará sempre 
convosco. Obrigado! 

Carta do Cônego Benedito Vieira Telles

adiante a nossa iniciativa, que se 
mantêm firmes na sua missão de 
educadores mesmo em face dos 
inúmeros desafi os impostos por uma 
sociedade por vezes esquecida dos 
valores morais e religiosos.
 Muita fé,amor,humildade, 

d i s c e r n i m e n t o  e 
jamais desanimem na   
caminhada. 

geração, das quais aqui passa-
ram  e as gerações que virão, 
criando um ambiente favorável 
ao seu bem-estar e ao seu de-
senvolvimento pessoal e social, 
tendo como retorno, indivíduos 
ativos, comprometidos com a 
transformação do meio em que 
vive, adotando o devido respeito 
às individualidades e manifesta-
ções sócio-culturais. Para este dia 
tão especial, o sentimento que 
está nos cercando é o da alegria. 
Alegria de estarmos juntos, de 
receber  as autoridades que por 
aqui passaram e hoje estão vendo 
também a transformação física 
do estabelecimento, uma escola 
equipada e confortável que certa-
mente infl uenciará positivamente 
na qualidade da prática pedagó-
gica ofertada pela nossa escola.
 De acordo com a Chefe 
do Núcleo Regional de Educa-
ção, sede em Paranavaí, pro-
fessora Rosana Mulbarachi de 
Lara a Escola Padre Anchieta, 
aqui de Inajá, tem passado por 
contínuos avanços no que diz 
respeito ao plano pedagógico. 
"O desenvolvimento de projetos 
interdisciplinares e os trabalhos 
em grupos têm mobilizado a 
comunidade escolar e obtido 
excelentes resultados à nível 
Estadual e Nacional. 
 Sobre o slogan;  “Es-
cola e Família propõe Educação 
de qualidade" Rosana disse: " 
Quando a gente pensa em gestão 
e em escola sabemos que, para 
uma gestão dar certo só é possível 
quando todos participam, e essa 
escola tem sido esse exemplo, 
porque a gestão funciona. Parabe-
nizo a todos professores, a todos 
que estão aqui nesse local hoje, 
vivenciando esse momento de 
grande valor, momento histórico, 
e sabemos que muitas foram às 
mãos que se uniram para edifi car 
o que vemos aqui, e também pa-
rabenizo as autoridades presentes 
que muito contribuíram e incen-
tivaram esse lugar do saber, por 
essa escola que é modelo pra nós, 
pois temos 46 escolas no núcleo 
de educação, e 21 municípios e 
Inajá vai fi car no coração porque 
essa educação de qualidade per-
meia todo esse sucesso".
 O prefeito Alcides Elias 

Fernandes (prefeito Pitô) salien-
tou sobre os benefícios que a 
comunidade escolar recebeu este 
ano e sobre a importância de um 
trabalho conjunto para o êxito 
das ações.  Lembrou o seu tempo 
de aluno e das difi culdades para 
se chegar à escola, bem como 
seus colegas de bancos escolares, 
aqui presentes, enfrentaram os 
mesmos desafi os até  chegar à 
sala de aula.  Para o Prefeito Pitô: 
"Comemorar  tão importante 
história de nosso município,  a 
chegada dos 50 anos da Escola 
Padre Anchieta, é lembrar que  
nesse local passaram-se muitos 
professores, diretores, alunos, 
profi ssionais que ao longo des-
ses cinqüenta anos ajudaram a 
escrever essa história, dando uma 
parcela na melhoria desta escola. 
Acreditem, esta escola foi, é, e 
será  um exemplo de ensino, e 
de profissionais capacitados e 
comprometidos com seu trabalho 
de ensinar, e direcionar os alunos 
no caminho do saber e também 
de ser um cidadão de orgulho 
para nossa comunidade, obrigado 
a todos que contribuíram de uma 
forma ou de outra na construção 
desta escola e dessa história, 
muito obrigado mesmo, me sinto 
orgulhoso de ter sido aluno aqui 
também", concluiu  o prefeito.
 Os anos nos mostram  
que a 'Padre Anchieta' mostrou 
seu esforço para que fossemos 
alguém melhor na vida, disse 
o Secretário Municipal de Edu-
cação Daniel Oliveira de Jesus, 
afi rmando ainda: “Não poderia 
deixar passar essa oportunidade, 
de deixar  minhas palavras e 
dizer da honra que eu tenho por 
ter estudado nesta escola, onde 
fui aluno também, estudando por 
três anos, foram anos que deixou 
saudade e boas recordações. 
 Vejo aqui na minha 
frente muitas pessoas e profes-
sores que foram alunos meu, 
me sinto honrado por ter sido 
também diretor desta escola por 
um curto período substituindo 
o saudoso professor Manuel 
do Vale. Hoje como Secretário 
da Educação, nesta gestão do 
Prefeito  Pitô, o vejo sendo um 
prefeito voltado totalmente para 
a educação deste município, 

não medindo esforços para o 
desenvolvimento nesta área e a 
valorização dada aos mestres que 
tanto se dedicam e se esmeram 
para passar o melhor aos alunos 
na qualidade de ensino. Muita 
coisa boa vem acontecendo em 
Inajá, pelo comprometimento do 
nosso prefeito e também de toda 
Câmara Municipal, pois sem ela 
fi caríamos impossibilitados de 
trabalhar, pois sem essa parceria 
a educação seria zero. Parabenizo 
os autores desta história, desde 
sua fundação, a indicação do 
Cônego Benedito,para a Escola 
Padre Anchieta, enfi m, a  todos os 
professores que por aqui passa-
ram, diretores, alunos que nessa 
cinco décadas fi zeram histórias 
incontáveis". 
Uma refl exão sobre a formação 
do professor da escola básica foi 
dita pela Professora Edinalva 
Junqueira de Souza:"Falo em 
nome da comunidade  escolar 
porque é um orgulho muito gran-
de fazer parte desta equipe. Este 
ano como estou fazendo PDE, 
estou afastada,  e estando fora 
da sala de aula, a gente consegue 
enxergar a escola com o mesmo 
olhar da comunidade, e vejo que 
tudo o que é implantado aqui, te-
mos como resultado bons frutos, 
e o diferencial está na  comuni-
dade que é muito presente aqui, e 
o resultado positivo do qual falo, 
é justamente este, que a família 
inserida na escola, é uma conti-
nuidade e valorização do que se 
passa aos alunos, pois educação 
não é feita só com professores, 
equipe pedagógica e funcionários 
da escola, a educação é muito 
mais que isso, pois não consegui-
mos um bom desenvolvimento 
com o aluno, se a família deste 
aluno não estiver inserida nesse 
aprender, e quando conseguimos 
essa união, os projetos deixam de 
ser projetos e passam a ser rea-
lidade na vida do aluno, e eu em 
nome desta querida comunidade 
só posso parabenizar todo traba-
lho desenvolvido aqui, todos os 
profi ssionais de todas áreas que 
passaram neste lugar, e ao prefei-
to e aos vereadores  que tem sido, 
cada um em sua área, um grande 
incentivador buscando melhorias 
para o ensino na nossa cidade”.

A Bandeira da Escola foi produzida  a partir de concurso da própria escola para ser realizado entre alunos. Para 
confecção da mesma, os professores, trouxeram fontes de pesquisas para os alunos, como revistas e livros, sobre quem 
foi Padre Anchieta e sua história. A partir de todo conteúdo em mãos, e muitos rascunhos, Renato do Valle  e seu co-
lega de sala Tiago foram premiados na escolha, e ganharam  o concurso; Renato, um livro "O advogado, que o tenho 
guardado até hoje" disse Renato, ao comentar o tema, e Tiago ganhou uma bola
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LEI Nº 1357/2014 
 
 

                         
                                                           O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 

 

Súmula: Regulamenta a concessão de 
benefícios eventuais no âmbito da Política de 
Assistência Social do Município de Floraí - 
PR.  

  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

  

Seção I  

Da Definição  

  

Art. 1º Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e 
as famílias em virtude de nascimento, de morte, situações de vulnerabilidade temporária, 
desastre e/ou de calamidade pública.  

  

Parágrafo único. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos 
sociais humanos.  

  

Seção II  

Dos Princípios dos Benefícios Eventuais  
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Art. 2º Os benefícios eventuais devem atender, no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, aos seguintes princípios:  

I – integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades 
básicas humanas;  

II – constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;  

III – proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;  

IV – adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS;  

V – garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para 
manifestação e defesa de seus direitos;  

VI – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e a fruição dos benefícios 
eventuais;  

VII – afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo a cidadania;   

VIII – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e  

IX – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizem os 
benefícios, os beneficiários e a Política de Assistência Social.  

 

  

Seção III  

Da Forma de Concessão dos Benefícios Eventuais  

  

Art. 3º Os benefícios eventuais poderão ser concedidos:  

I - em espécie, com bens de consumo;  

II -em pecúnia.  

  

Parágrafo único. A concessão dos benefícios eventuais poderá ser cumulada, conforme o caso, 
dentre as formas previstas no caput deste artigo.  
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Art. 4º As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente 
vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas  setoriais 
não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.  

  

Parágrafo único. Não se constituem, dentre outros, como benefícios eventuais:  

I – concessão de medicamentos;  

II – concessão de órtese e prótese;  

III – tratamento de saúde fora de domicílio.  

  

Seção IV  

Dos Beneficiários em Geral  

  

Art. 5º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar 
por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos 
e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.  

  

§ 1º Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual são vedadas 
quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.  

§ 2º Considera-se família para efeito da avaliação da renda per capita, o núcleo básico vinculado 
por laços consangüíneos, de aliança ou afinidade circunscrito a obrigações recíprocas e mútuas 
organizadas em torno de relações de geração, gênero e homo afetividade que vivem sob o 
mesmo teto (LOAS/ NOB-SUAS).  

   

  

CAPÍTULO II  

DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

  

Seção I  

Da Classificação  
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Art. 6º No âmbito do Município de Floraí, os benefícios eventuais classificam-se nas seguintes 
modalidades:  

 

I – auxílio natalidade;  

II – auxílio funeral;  

III – auxílio em situações de vulnerabilidade temporária;  

IV – auxílio em situações de desastre e calamidade pública.  

  

Seção II  

Da Documentação  

  

Art. 7º No caso de extravio, inexistência ou roubo, a ausência de documentação pessoal não será 
motivo de impedimento para a concessão do benefício, devendo o Centro de Referência de 
Assistência Social no que compete a este, adotar as medidas necessárias ao acesso do indivíduo 
e sua família à documentação civil e demais registros para a ampla cidadania do mesmo.  

  

Seção III  

Do Auxílio Natalidade  

  

Subseção I  

Da Definição  

  

Art. 8º O benefício eventual, na modalidade de auxílio natalidade, constitui-se em uma prestação 
temporária, não contributiva da assistência social em bens de consumo, para reduzir a  
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família.  

  

Art. 9º O alcance do auxílio natalidade é destinado a família e atenderá as necessidades do 
nascituro.  

  

Subseção II   
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Das Formas de Concessão  

  

Art. 10. O auxílio natalidade será concedido na forma de bens de consumo.   

  

Subseção III  

Dos Critérios  

  

Art. 11. O auxílio na forma de bens de consumo consiste no enxoval do recém-nascido, 
incluindo itens de vestuário e utensílios de higiene, observada a qualidade que garanta 
a dignidade e o respeito a família beneficiária.  

  

§ 1º A concessão deste auxílio será assegurada à gestante que comprove residir no Município de 
Floraí e possuir renda familiar per capita igual ou inferior a ½ salário mínimo nacional.  

  

Subseção IV  

Dos Documentos  

  

Art. 12. As beneficiárias do auxílio natalidade serão cadastradas nos Centros de  

Referência de Assistência Social – CRAS, onde apresentarão documentos de identificação, se 
existentes e comprovação dos critérios para a concessão do auxílio de que trata esta seção, a 
saber:  

  

I – carteira de identidade ou documentação equivalente e CPF do requerente;  

II – comprovante de residência no Município de Floraí, por meio de conta de água, luz, telefone, 
IPTU ou outra forma prevista em lei, se houver;  

III – comprovante de renda pessoal, se houver;  

IV – Carteira de Gestante, comprovando acompanhamento médico realizado no Município de 
Floraí;  

  

 

 
LEI Nº 1358/2014 

 
 

                         
                                             O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, 
Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Lei: 
                                               
 
 

 
SÚMULA: Regulamenta PRÉ 
REQUISITOS/ESCOLARIDADE do cargo de 
Contador constante na Lei nº 1.353, de 08 de 
agosto de 2014, e dá outras providências. 

 
 

Art.1º- Fica regulamentado na forma do ANEXO I desta Lei o PRÉ-
REQUISITO/ESCOLARIDADE do cargo de Contador constante da Lei 

Municipal nº 1.353, de 08 de agosto de 2014. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições contrárias. 

 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de Outubro de 2014.  

  

                                           ____________________________ 

Fausto Eduardo Herradon  

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

ANEXO – I 
 
 
 

PRÉ-REQUISITO / ESCOLARIDADE 
 

NOMENCLATURA DO 
CARGO PRÉ-REQUISITO / ESCOLARIDADE 

CONTADOR Curso de nível superior em Ciências Contábeis, com 
registro no Conselho Regional da Classe - CRC  
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Seção IV  

Do Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária  

  

Subseção I  

Definição  

  

Art. 19. O Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária caracteriza-se como uma 
provisão suplementar provisória de assistência social, prestada em bens de consumo para suprir 
a família em situações de vulnerabilidade temporária, que envolvem acontecimentos do 
cotidiano dos cidadãos e podem se apresentar de diferentes formas produzindo diversos 
padecimentos.  

  

Art. 20. A vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e  

danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:  

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;  

II – perdas: privação de bens e de segurança material;  

III – danos: agravos sociais e ofensa.  

 

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:  

 

a) ausência de acesso a condições e meios para suprir a necessidade cotidiana do solicitante e de 
sua família, principalmente de alimentação;  

b) falta de documentação;  

c) situação de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo a seus filhos:  

d) perda circunstancial decorrente de ruptura e vínculos familiares e comunitários;  

e) presença de violência física ou psicológica na família ou por situações de ameaça a vida;  

f) situações de famílias em dificuldades socioeconômicas durante os processos de remoções 
ocasionados por situações sociais que comprometam a sobrevivência e a convivência familiar e 
comunitária.  
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Subseção II  

Dos Beneficiários  

  

Art. 21. O público alvo do auxílio de que trata esta subseção são as famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e risco social, residentes no Município de Floraí.  

  

Subseção III  

Da Finalidade  

  

Art. 22. O auxílio visa a suprir situações de riscos, perdas e danos imediatos que impeçam o 
desenvolvimento e a promoção sociofamiliar, possibilitando o fortalecimento dos vínculos 
familiares e garantir a inserção comunitária.  

  

Subseção IV  

Forma de Concessão  

  

Art. 23. O auxílio será concedido em caráter provisório através de cesta de alimentos.  

  

Subseção V  

Dos Critérios  

  

Art. 24. Na seleção de famílias e dos indivíduos, para fins de concessão deste auxílio, devem ser 
observaos:  

 

I – indicativos de violência contra criança, adolescente, jovem, adulto ou idoso, como trabalho 
infantil, conflito com a lei, abuso e exploração sexual, negligência, isolamento, maus tratos; ou 
por questões de gênero e discriminação racial e sexual;  

II – moradia que apresenta condições de risco;  

III – pessoas idosas e/ou pessoas com deficiência em situação de isolamento;   
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IV - situação de extrema pobreza;  

V – famílias com indicativos de rupturas familiares;  

VI – famílias que possuam renda familiar per capita igual ou inferior a 1/4 do salário mínimo 
nacional.  

  

§ 1º O usuário perceberá o auxílio mediante relatórios consubstanciados de acompanhamento 
elaborado pela equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social, enquanto perdurar 
a situação de vulnerabilidade, sem desconsiderar o caráter temporário e eventual deste 
benefício.  

  

Seção V  

Do Auxílio em Situação de Desastre e/ou Calamidade Pública  

  

Subseção I  

Definição  

  

Art. 25. O auxílio em situação de desastre e/ou calamidade pública é uma provisão  

suplementar e provisória de assistência social, prestada para suprir a família e o indivíduo na 
eventualidade dessas condições, de modo a assegurar-lhe a sobrevivência e a reconstrução de 
sua autonomia.  

  

Parágrafo único. A situação de calamidade pública é o reconhecimento pelo poder público de 
eventos anormais, advindos de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão 
térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos a comunidade afetada, 
inclusive a segurança ou a vida de seus integrantes, e outras situações de calamidade.  

  

Subseção II  

Dos Beneficiários  

  

Art. 26. O público alvo deste auxílio são as famílias e indivíduos vítimas de situações de   
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desastre e/ou de calamidade pública, os quais se encontrem impossibilitados de arcar por conta 
própria com o restabelecimento para a sobrevivência digna da família e de seus membros.  

  

Subseção III  

Forma de Concessão  

  

Art. 27. O auxílio será concedido na forma de pecúnia e/ou de bens de consumo, em caráter 
provisório, levando-se em conta a avaliação socioassistencial de cada caso.  

  

CAPITULO III  

Seção I  

Dos Procedimentos para a Concessão  

  

Art. 28. O Departamento de Assistência Social realizará todos os procedimentos necessários a 
concessão e operacionalização dos benefícios eventuais dispostos nesta Lei.  

  

Seção II  

Da Equipe Profissional  

  

Art. 29. A avaliação socioeconômica será realizada por assistente social, e o acompanhamento 
das famílias e dos indivíduos beneficiários será realizado por técnicos integrantes do quadro de 
servidores Departamento de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social.  

  

CAPÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

Art. 30. Compete ao Município de Floraí, por intermédio do Departamento de Assistência 
Social, destinar recursos para o custeio do pagamento dos benefícios eventuais, devendo constar 
de seus instrumentos de planejamento.   
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Parágrafo único. Deverá ser encaminhada, mensalmente, ao Conselho Municipal de  

Assistência Social, prestação de contas relativas aos benefícios eventuais concedidos, para 
acompanhamento.  

 

Art. 32. O critério de renda mensal per capita familiar para acesso ao benefício eventual auxílio 
natalidade estabelecido nesta Lei será fixado em valor igual ou inferior a 1/2 do salário mínimo 
nacional, ou na ausência de renda, conforme o caso.  

 

Art. 33. O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos benefício eventual auxílio 
em situação de vulnerabilidade temporária, concedido em forma de cesta de alimentos, 
estabelecido nesta Lei será fixado em valor igual ou inferior a 1/4 do salário mínimo nacional, 
ou na ausência de renda, conforme o caso.  

 

Art. 34. Responderá civil e penalmente quem utilizar os benefícios eventuais para fins  

diversos ao qual é destinado, como também o agente público, que de alguma forma contribuir 
para a malversação dos recursos públicos objeto dos benefícios de que trata essa Lei.  

 

Art. 34. Por serem considerados direitos socioassistenciais, é vedada a vinculação dos  

benefícios eventuais a quaisquer Programas de Governo, em consonância as diretrizes da 
Política Pública de Assistência Social, disciplinada na forma do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS.  

  

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de Outubro de 2014.  

  

  ______________________________ 

Fausto Eduardo Herradon  

PREFEITO MUNICIPAL  
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Art. 26º – O Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso será regulamentado 
pelo Executivo, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da publicação desta Lei.  

Art. 27º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 28º – O Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a celebrar os convênios que 
se fizerem necessários à execução desta Lei.  

  

  

  

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de Outubro de 2014.  

  

  ____________________________ 

Fausto Eduardo Herradon  

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

 

 

LEI Nº 1356/2014 
 
 

                         
                                                    O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

  

Súmula: Dispõe sobre o Sistema 
Municipal dos Direitos do Idoso, o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
a Conferência, o Fundo Municipal de 
Promoção aos Direitos do Idoso e dá 
outras providências.  

  

CAPÍTULO I  

Da finalidade  

  

Art. 1º – A política municipal de atenção ao idoso tem a finalidade de assegurar os 
direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração 
e participação efetiva na sociedade.  

Art. 2º – Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de sessenta 
anos de idade.  

  

CAPÍTULO II  

Dos princípios e das Diretrizes  

  

Seção I  

Dos Princípios  

  

Art. 3º – A política municipal de atenção ao idoso reger-se-á pelos seguintes 
princípios:   

 

I – a família, a sociedade e o município têm responsabilidade de prestar serviços e 
desenvolver ações que visem o atendimento das necessidades básicas do idoso;  

II – o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser 
objeto de conhecimento e informação para todos, com o incentivo e o desenvolvimento 
de programas educacionais;  

III – o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza, tendo assegurada 
sua participação em todos os segmentos da sociedade;  

IV – o idoso deve ser o principal agente e destinatário das transformações a serem 
efetivadas através desta política;  

V – fica assegurado ao idoso a promoção da assistência à saúde, com ações que 
desenvolvam atividades de prevenção e manutenção da saúde, mediante programas e 
medidas específicas.  

  

Seção II  

Das Diretrizes  

  

Art. 4º – Constituem diretrizes da política municipal de atenção ao idoso:  

I – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, 
que proporcionem sua integração às demais gerações;  

II – participação do idoso na formulação, implementação e avaliação das políticas, 
planos, programas e projetos a serem desenvolvidos;  

III – conscientização e sensibilização da sociedade sobre o papel da família do idoso 
em prestar-lhe atendimento, em detrimento do atendimento asilar, com exceção dos 
idosos que não possuam condições próprias de sobrevivência;  

IV – capacitação e atualização dos profissionais nas áreas de geriatria, gerontologia e 
na prestação de serviços;  

V – divulgação dos programas, projetos e serviços de atenção ao idoso oferecidos 
pelo município;  

VI – desmistificação da percepção cultural da sociedade a respeito dos mitos de 
envelhecimento (fragilidade, dependência, enfermidade), através de programas 
educativos;  

VII – priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados prestadores 
de serviços quando desabrigados e sem família;  

VIII – incentivo ao desenvolvimento de trabalhos científicos sobre as questões voltadas 
ao envelhecimento;   

 

IX – estabelecimento de programas comunitários de caráter solidário, envolvendo 
vários segmentos da sociedade;  

X – elaboração de proposta orçamentária pelas secretarias das áreas de saúde, 
educação, assistência social, cultura, esporte e lazer, no âmbito de suas 
competências, visando o financiamento de programas municipais compatíveis com a 
política municipal do idoso.  

  

Parágrafo único: O Departamento Municipal de Assistência Social  – é o órgão gestor 
da assistência social da Administração Municipal de Floraí cabendo-lhe a coordenação 
e implementação de ações integradas que viabilizem a aplicabilidade da política 
municipal de atenção ao idoso.  

  

Capítulo III  

Da Organização e Gestão  

  

Art. 5º – A base de representatividade e defesa do idoso é composta pelas suas 
organizações, entidades e serviços de assistência social que prestam atendimento e 
assessoramento ao idoso, com representação no Conselho Municipal de Assistência 
Social.  

  

Capítulo IV  

Das Ações Municipais  

  

Art. 6º – Na implementação da política municipal de atenção ao idoso, são 
competências do Município:  

  

I – na área de promoção e assistência social:  

  

a) desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso, 
mediante a participação da família, da sociedade e de entidades públicas e privadas;  

b) estimular, em parceria com vários segmentos da sociedade, alternativas de 
atendimento ao idoso, como: centro de referência e promoção ao idoso, centro de 
atividades, grupos de convivência, programas para atender situações de carência, de  

 

prevenção e maus tratos, programas para atividades visando a integração com a 
sociedade;  

c) apoiar iniciativas que zelem pelos direitos da pessoa idosa e ações que coíbam 
abusos e lesões sofridas pelo idoso;  

d) promover e incentivar o desenvolvimento de simpósios, seminários e atividades que 
propiciem novas possibilidades de atuação;  

e) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, pesquisas e publicações 
sobre a situação social do idoso;  

f) qualificar os profissionais que trabalham com idosos para que possam prestar 
serviços com bom nível de qualidade;  

g) apoiar iniciativas que capacitem o idoso e propiciem a sua inserção no mercado de 
trabalho.  

II – na área de saúde:  

a) assegurar ao idoso assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento 
realizados pela rede municipal de saúde;  

b) prevenir, manter e promover a saúde do idoso, mediante programas e medidas 
específicas;  

c) controlar, avaliar e fiscalizar as ações e serviços dos estabelecimentos geriátricos e 
similares;  

d) legislar, concorrentemente à União e ao Estado, quanto aos serviços geriátricos e 
similares, no âmbito da municipalidade;  

e) desenvolver formas de cooperação entre os vários segmentos da sociedade ligados 
à área de geriatria e gerontologia, para treinamento de equipes interprofissionais;  

f) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas doenças do 
idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilitação;  

g) criar serviços alternativos de saúde para o idoso.  

III – na área de educação:  

a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais 
destinados ao idoso, no âmbito municipal;  

b) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a 
fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;  

c) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino adequadas ao idoso;  

d) apoiar iniciativas que permitam o acesso das pessoas idosas a diferentes formas do 
saber.   

 

IV – na área de cultura:  

a) assegurar ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e fruição 
dos bens culturais;  

b) propiciar ao idoso o acesso aos eventos culturais, mediante preços reduzidos, em 
âmbito municipal;  

c) proporcionar ao idoso asilado o acesso aos bens culturais, através de ações 
desenvolvidas no próprio local;  

d) incentivar os movimentos de idoso a desenvolverem atividades culturais;  

e) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades do 
idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural.   

V – na área do esporte e lazer:  

a) assegurar ao idoso acesso às informações sobre aquisição de hábitos saudáveis 
para prevenção, manutenção e promoção de saúde (OMS);  

b) propiciar atividades recreativas, desenvolvendo a socialização;  

c) incentivar a organização de grupos para a prática de atividades esportivas, 
promovendo o desafio e auto-superação;  

d) incentivar a sistematização das práticas corporais resultando no bem-estar físico e 
psicossocial dos idosos;  

  

VI – na área de transporte coletivo:  

  

a) incentivar e apoiar ações que possibilitem o acesso da pessoa idosa na utilização 
do transporte coletivo municipal.  

  

Capítulo V  

Do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso  

  

Art. 7º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI -, órgão colegiado de 
caráter consultivo, deliberativo, permanente, paritário e controlador da política de 
defesa dos direitos do idoso, vinculado ao Departamento Municipal de Assistência 
Social, responsável pela execução da política municipal dos direitos do idoso.  
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Art. 8º – São funções do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:  

I – definir critérios para a formulação da política de promoção, proteção e defesa dos 
direitos do idoso, observada a legislação em vigor de implementação da Política 
Nacional do Idoso, no tocante às competências dos órgãos e entidades públicas na 
área de assistência e promoção social, saúde, educação, trabalho e previdência social, 
habitação e urbanismo, justiça e cultura, esporte e lazer;  

II – assegurar, junto ao programa orçamentário do Município, recursos para o Fundo 
Municipal do Idoso;  

III – propor critérios para a programação e para as execuções financeira e 
orçamentária do Fundo Municipal do Idoso, acompanhando a movimentação e o 
destino dos recursos;  

IV – estabelecer princípios e diretrizes a serem observados no Plano Municipal do 
Idoso;  

V – propiciar a celebração de contratos e convênios entre órgãos e instituições 
governamentais e não governamentais;  

VI – pronunciar e emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam 
respeito à promoção, à proteção e à defesa dos direitos do idoso;  

VII – elaborar regimento interno;  

VIII – aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu regimento interno, o 
cadastramento de entidades de defesa ou de atendimento ao idoso que pretendam 
integrar o Conselho;  

IX – receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa, por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos, adotando as 
medidas cabíveis;  

X – deliberar e fiscalizar o Fundo Municipal de Promoção dos Direitos do Idoso.  

Art. 9º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá a seguinte composição:  

I – 04 (quatro) representantes de instituições governamentais, a saber:  

a) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência Social;  

b) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Educação;  

c) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde;  

d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Esporte, Cultura e Lazer;  

II – 04 (quatro) representantes de organizações não governamentais:  

a) 02 (dois) representantes de entidades assistenciais e programas de atendimento ao 
idoso;  

 

 

c) 01 (dois) representante de igrejas que desenvolvam programas, projetos ou serviços 
dirigidos aos idosos.  

d) 01 (um) representante de associações comunitárias.  

§1º. Poderão participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, com 
função consultiva e fiscalizadora, o Ministério Público do Estado, o Poder Judiciário e a 
Câmara Municipal de Vereadores.  

§2º. Todos os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terão um 
suplente, para substituí-los no caso de vacância.   

§3º. A escolha dos representantes das organizações não governamentais será 
realizada mediante eleição em foro próprio.  

  

§4º. Caberá aos órgãos públicos e às organizações não governamentais a indicação 
de seus membros efetivos e suplentes, para a devida nomeação pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  

  

Art. 10º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reger-se-á pelas seguintes 
disposições:  

  

I – os membros das organizações não governamentais e seus respectivos suplentes 
serão nomeados para mandato de 02 (dois) anos, período em que não poderão ser 
destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada do 
colegiado;  

II – os membros representantes das organizações não governamentais poderão ser 
reconduzidos para um novo mandato, desde que atendidas as condições que forem 
estipuladas pelo regimento interno do Conselho;   

III – os membros representantes dos órgãos públicos poderão ser reconduzidos para 
mandato sucessivo, desde que não exceda ao limite de 04(quatro) anos seguidos;  

IV – as funções de cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso não 
serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante serviço prestado ao 
Município, com caráter prioritário e, em consequência, justificadas as ausências a 
qualquer serviço, desde que determinadas pelas atividades do Conselho.  

Art. 11º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá seu funcionamento regido 
pelas seguintes normas:  

I – o órgão de deliberação máxima será o plenário;   

 

II – reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmente e, extraordinariamente, por 
convocação de seu Presidente ou da maioria absoluta de seus membros.  

Art. 12º – A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio técnico e 
administrativo para a consecução das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso.  

Art. 13º – A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso serão disciplinadas em regimento interno, a ser aprovado por ato próprio do 
referido Conselho, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da posse de seus 
membros.  

Art. 14º – O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Executivo do Conselho serão 
eleitos dentre os seus membros, na primeira reunião, pela maioria qualificada (2/3) dos 
conselheiros.  

Art. 15º – O Conselho realizará, a cada 02 (dois) anos, a Conferência Municipal, órgão 
colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados representantes das 
instituições de atendimento ao idoso, das organizações comunitárias, sindicais e 
profissionais e o Poder Executivo do Município, sob a coordenação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, mediante regimento interno próprio.  

I - A Conferência Municipal dos Direitos do ldoso será convocada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data de 
sua realização, para eleição do conselho.  

§1º. A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios de 
comunicação do município.     

II - Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediante reuniões próprias 
das instituições, convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, no período de  até 30 (trinta) dias anteriores à data da 
Conferência, sendo garantida a participação de 01 (um) representante / delegado de 
cada instituição / organização, com direito  a  voz e voto.    

§ Único – Somente serão aceitas as indicações do representante / delegado, quando 
credenciado junto aos CMDI no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da 
Conferência mediante expediente expresso e protocolado no referido conselho.  

III- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal dos Direitos do 
Idoso, serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado 
ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo de até 05 (cinco) dias 
anteriores a realização da conferência.  

IV - Compete a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso:  

1. Avaliar a situação da política municipal dos direitos do idoso no 
Município;  

2. Fixar as diretrizes gerais da política municipal dos direitos do idoso no 
biênio subsequente ao de sua realização;  

 

 

3. Eleger os representantes titulares e suplentes da sociedade civil no 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;       

4. Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, quando provocada;  

5. Aprovar seu Regime Interno;  

6. Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento 
final.  

  

V - O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso disporá sobre 
a forma de processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso.  

  

Art. 16 – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

  

Art. 17 – Compete ao Ministério Público do Estado do Paraná, na forma da legislação 
pertinente, a adoção das medidas administrativas e judiciais necessárias à garantia 
dos direitos do idoso.  

Art. 18 – Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso com a 
publicação dos nomes de seus integrantes no órgão da imprensa oficial do Município e 
a respectiva posse dos mesmos.  

  

Capítulo VI  

Do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso  

  

Art. 19º – Fica criado por esta Lei o Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do 
Idoso, destinado a gerar, captar e fiscalizar os recursos necessários ao atendimento 
de programas e projetos voltados à promoção da autonomia, integração e participação 
efetiva do idoso na sociedade.  

Parágrafo único: O Fundo de que trata este artigo será gerido pelo órgão gestor da 
política dos direitos do idoso, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, ao 
qual competirá indicar as prioridades e os critérios para aplicação dos recursos a ele 
vinculados.  

Art. 20º – O Fundo Municipal de Promoção dos Direitos do Idoso será constituído por:  
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I – dotações e suplementações que forem consignadas no orçamento anual do 
Município;  

II – repasses de outras instâncias governamentais;  

III – doações, legados, auxílios e contribuições;  

IV – resultados financeiros de campanhas coordenadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso;  

V – rendas eventuais provenientes de promoções, juros de depósitos e aplicações no 
mercado financeiro, permitidas em lei, dentre outras fontes;  

VI – valores oriundos de multas previstas em legislação vigente.  

§1º. Os bens doados deverão ser acompanhados de declaração expressa de sua 
identificação, valor e destinação, podendo conter condições de reversibilidade, 
inalienabilidade e de impenhorabilidade.  

§2º. Ressalvado o disposto no §1º deste artigo, qualquer doação que não sirva 
diretamente aos propósitos dos idosos e do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
será convertida em dinheiro, mediante licitação, respeitadas suas modalidades.  

§3º. Os recursos do Fundo Municipal de Promoção aos Diretos do Idoso serão 
depositados em conta bancária específica, a ser movimentada pelo titular do órgão 
gestor da política dos direitos do idoso no município, após aprovação e deliberação do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.  

Art. 21º – Os recursos do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso serão 
aplicados em:  

I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços que visem 
promover a autonomia, integração e participação efetiva do idoso na sociedade, 
desenvolvidos pelas entidades governamentais e não-governamentais;  

II – aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem como outros insumos 
necessários ao funcionamento de programas sociais executados pelas entidades 
públicas que prestam atendimento aos idosos;  

III – construção, ampliação, reforma, aquisição ou locação de imóveis destinados à 
prestação de serviços aos idosos;  

IV – desenvolvimento de fóruns, pesquisas e estudos sobre temas pertinentes ao 
idoso, destinados a subsidiar a formulação de diretrizes vinculadas à Política Municipal 
do Idoso;  

V – desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos que atuam nos planos, programas e projetos voltados para os idosos;  

VI – auxílio benefício eventual Cesta Básica ao idoso em situação de vulnerabilidade 
que aguarda procedimento de pagamento de benefício de prestação continuada  

 

devida ao idoso, na forma do que prescreve a Lei Federal n. 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 (LOAS);  

VII – despesas com a administração e funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso.  

  

§1º. A aplicação dos recursos financeiros a que se refere o inciso VII deste artigo não 
poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) do montante disponível no Fundo 
Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso, em cada exercício.  

  

§2º. Farão jus à utilização de recursos do Fundo as entidades não governamentais 
sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública pelo município, cadastradas e 
credenciadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.  

 §3º. O acesso ao Fundo pelas entidades mencionadas no §2º deste artigo será por 
meio de convênios ou termos congêneres firmados com o órgão gestor da política 
municipal dos direitos do idoso.   

Art. 22º – Na hipótese de extinção do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do 
Idoso, o saldo da conta bancária específica, mencionada no §3º do artigo 2º desta Lei, 
passará a integrar o Caixa do Fundo Municipal de Assistência Social do Município.  

Art. 23º – Ao gestor do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso, após 
aprovação e deliberação, mediante resolução, do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, compete:  

I – ordenar despesas;  

II – estabelecer políticas de aplicação de seus recursos;  

III– firmar contratos, convênios;  

IV – acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano de 
Aplicação.  

Art. 24º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir bens móveis ou 
imóveis necessários à implantação, funcionamento e formação do patrimônio do 
Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso.  

Art. 25º – As normas sobre controle, prestação e tomadas de contas do Fundo 
Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso serão objeto de sua regulamentação, 
obedecendo-se aos princípios legais constituídos.  

  

Capítulo VII  

Das Disposições Finais  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
       
 

PORTARIA Nº 51/2014 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

   
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Conceder ao Servidor Público Municipal: JUNIOR 
APARECIDO RIGO BELLO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquina II, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 
2010 a 2014, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo 
período fruitivo de 13 de Outubro de 2014 à 10 de Janeiro de 2015, sendo o retorno à 
suas atividades laborativas a partir de 11 de Janeiro de 2015. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 10  dias do 

mês de Outubro de  dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 083/2013 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 054/2013. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: Durceli Maria Lanza – Restaurante e Pizzaria Arung 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, NA CIDADE DE FLORAÍ, PARA ATENDER NECESSIDADES DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.687,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/10/2014 A 10/10/2015 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/10/2014. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 170/2014 - MF 
REF.:   PREGÃO PRESENCIAL nº 65/2014. 
PARTES: Município de Floraíe a empresaBADEN AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 
02777356000161. 
OBJETO: Aquisição de Caminhão Caçamba, conforme nº do processo 1019559-24/2014 e 
Convênio nº 805832, para atender necessidades do Departamento de Agricultura desta 
Municipalidade, Localizada no Município de Floraí..  
VALOR DO CONTRATO: R$ 200.000,00(duzentos mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:10/10/2015. 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2014. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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 Buzinaço, bandeiras 
tremulando, gritos da popu-
lação e o Hino de Campanha 
'O PARANÁ TEM FUTURO 
COM EVANDRO JUNIOR 
DEPUTADO OUTRA VEZ' 
marcaram a carreata e a entre-
ga das obras de Revitalização 
da Praça Julio Lopes da Silva, 
o popular 'BAGAÇO' locali-
zada na bacia da Rua Duque 
de Caxias, esquina com a Rua 
Marechal Floriano Peixoto 
onde é a nascente do Córrego 
Gurupá,  evento foi realizado 
na noite da 5ª feira, dia 09 do 
corrente.  
 A carreata promovida 
por Fausto, levou milhares 
de pessoas as ruas de Floraí e 
do Distrito de Nova Bilac, o 
ocorrido surpreendeu muitas 
pessoas, pelo fato das famílias 
irem espontaneamente, passar 
momentos agradáveis na pra-
ça revitalizada.  O deputado 
eleito Evandro Junior seguiu 
em carro aberto, ao lado do 
Prefeito Fausto e vereadores, 
cumprimentando os eleitores 
que acenavam durante o traje-
to e  convidando-os para par-

Fausto e Evandro Junior fazem carreata e inauguram Praça Julio Lopes da Silva

 Julio Lopes da Silva, nasceu em 22 de Setembro de 1940, na cidade de Garça do interior paulista,  e veio para Florai 
nos anos 50, trabalhando como ensacador de café. Aposentado, instalou um pequeno barzinho onde também vendia pipoca e 
por todo este tempo em Floraí, ganhou o apelido de 'Bagaço'.  Foi casado com Nilza Soares com a qual teve 6 filhos, Dircilene,  
Antonio,  Sérgio, Julio, Carlos Alberto  e Aparecido Soares o popular Bagacinho. Deixou também 15 netos e 9 bisnetos. Morador 
sempre ao redor da Praça hoje revitalizada, 'Bagaço' foi homem simples, sem muitos estudos, mas um coração puro como de 
criança. Curtia diariamente os filhos, netos e bisnetos, e gostava de raspar uma viola, quando de repente um infarto tirou-o 
do convívio da comunidade, isto em 8 de agosto de 2003 e está sepultado no cemitério municipal. Assim, os poderes Executivo 
e Legislativo de Florai, encontraram uma maneira de honrar a memória  do 'Bagaço'  que foi uma  pessoa que fez trabalho 
braçal à muitos cafeicultores, assim,  irá ajudar a vida dele a ter significado e propósito até mesmo depois que ele se foi, para 
que bisnetos, netos, filhos e a comunidade possam lembrar de uma pessoa comum, mas de coração grande. 

ticiparem da inauguração da 
Praça que aconteceria com o 
término da carreta, culminan-
do com um belíssimo show 
com a Banda 2000, show este, 
nunca visto naquela região da 
comunidade. Compartilhando 
com este momento especial, 
todos os vereadores, estive-
ram presentes ao evento; Edna 
Contin (Presidente) e seus 
pares – Dudu – Gil – Vaizinho 
– Chico Barragan – Doguinha 
– Braulinho – Marquinho e 
Mané.
 A  praça ganha tam-
bém uma  Academia da Ter-
ceira Idade (ATI), ao ar livre.  
De acordo com o prefeito 
Fausto é de fundamental im-
portância a descentralização 
das academias, para que o 
benefício dos equipamentos 
possa contribuir com a me-
lhoria da qualidade de vida 
da  população da terceira 
idade. "É um grande prazer 
inaugurar mais essa unidade 
da Academia da Terceira Ida-
de, que só tem refletido em 
ótimos resultados na vida dos 
usuários. Esses equipamentos 

têm um benefício muito gran-
de e servem como medida pre-
ventiva à saúde dessas pessoas 
que merecem toda a nossa 
atenção. Pedimos a todos que 
aproveitem essa oportunidade 
e que nos ajudem a preservar 
esses equipamentos que, com 
certeza, contribuirão de forma 
satisfatória na qualidade de 
vida. 
É uma honra para todos nós 
de Floraí, eu como prefeito, 
poder proporcionar isso para 
vocês, e sei o quanto vocês 
estão contentes com esse mo-
mento. Esse lugar que todos 
nós sabíamos que estava aban-
donado por muitos anos,  hoje 
mostramos que é possível re-
cuperar, revitalizar, bastando 
ter vontade e determinação, 
acima de tudo, amar o lugar 
onde se vive. Homenagear um 
homem de bem, uma família 
de bem, é uma honra, e ver 
seu nome num lugar onde 
será lembrado e zelado por 
todos é muito gratificante". 
Ao concluir, Fausto resaltou 
a importância de apoiar um 
candidato que é da terra e 
conhecedor das necessidades 
de Floraí. 
 Evandro Junior muito 
emocionado com a presença 
de tantas pessoas, falou so-
bre seu compromisso com a 
cidade e com os moradores, 
agradecendo a presença de to-
dos. "O povo de Floraí confiou 
em mim mais uma vez, e nesta 
eleição posso reafirmar o meu 
compromisso, vou continuar 

honrando cada cidadão e cada 
voto desta cidade. Quero agra-
decer pela presença de vocês, 
que fizeram questão de dividir 
comigo esse momento espe-
cial. Obrigado e vamos juntos 
trabalhar para um Paraná de 
Futuro".  Disse Evandro
 R e p r e s e n t a n d o 
o deputado Federal Luiz 
Nishimori, a esposa  Akemi  
Nishimori também discursou 
para uma platéia animada 
aplaudindo os dois deputa-
dos que vão trabalhar pelo 
município. "Estou aqui em 
primeiro lugar para agra-
decer a todos vocês, essa 
grande família de Floraí, 
pelo voto de confiança ao 
meu esposo  deputado fede-
ral Luis Nishimori, que não 
pôde estar presente a tempo, 
pois está em Brasília, mas 
trago a todos em nome dele, 

a gratidão por tudo que vocês 
representaram nessa eleição. 
Parabenizo vocês pelo pre-
feito ter essa sensibilidade 
e que nesse trabalho lindo 
em conjunto com sua equipe 
administrativa e vereadores, 
trouxeram a revitalização 
desta praça, tornando um 
ambiente agradável às famí-
lias floraienses".
 Morador há mais de 
30 anos ao redor da praça, a 
família de Aparecido Soares 
da Silva, o popular “Bagaci-
nho” em nome da mãe Nilza 
Soares disse:  "É com muita 
emoção e orgulho que falo 
com vocês todos nessa noite 
marcante para mim e toda 
nossa família, agradeço você 
Fausto e sua esposa Adriana  
pelas pessoas maravilhosas 
que são dentro da nossa cida-
de. Não posso deixar jamais 

de agradecer a Edna Contin, 
uma pessoa que me orgulho 
de trabalhar junto com ela, 
à família Forini que também 
tem seu especial valor para 
nós, sempre presente nas 
nossas vidas quando precisa-
mos, estão sempre dispostos 
a ajudar. Temos orgulho de 
ter família como a de vocês 
nesse lugar, porque assim 
como você Fausto, sua espo-
sa, sua sogra, e todos de sua 
família, não medem esforços 
para ajudar e deixar Floraí de 
um jeito mais bonito, alegre, 
seguro e um lugar valorizado 
que dá gosto de morar. Eu e 
toda minha família, agrade-
cemos por esta homenagem, 
que nos enche de orgulho e 
satisfação, levando o nome 
do nosso patriarca num lugar 
bonito e agradável de estar, 
muito obrigado".

Zezinha (nora do saudoso  Bagaço): Eu moro há trinta e tres anos nesse lugar 
e nunca houve um momento tão bonito como este, nós só podemos agradecer a 
essa administração e vereadores, por terem colaborado com a realização da revi-
talização desta Praça, para todos nós, e por lembrar-se do meu sogro, porque na 
maioria das vezes ninguém se lembra  de quem aqui, já não mais está.



Nova Esperança, Domingo, 
12 de Outubro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
LEILÃO PÚBLICO Nº 02/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2014 
 

LOTE 
 

QUANT DESCRIÇÃO DO MATERIAL AVALIAÇÃO 

 
LOTE 
001 

 
01 

01 

Uma Semeadeira da marca: Semeato, Modelo: P5E8, Serie 0112586119A, peso 2781 
KG. Avaliadaem R$ 300,00 (trezentosreais). 
*(Iniciou-se em R$ 300,00) – vencedor - Paulo Enrique Gomes –CPF. 006.325.599-50 

R$ 1.300,00 

 
 

Lote 
002 

01 Um Escarificador Jan de corVermelhaHidráulico, com duasrodas e pneus. Avaliadoem 
R$ 500,00 (quinhentosreais)  

Valor Total 
do Lote 002 
R$ 3.500,00 

01 
Um Esparramador de calcário de 5000 KG. Avaliadoem R$ 500,00 (quinhentosreais).  

01 Uma Roçadeira da marca: AGRI-T, LLAGE MODEO RO 1500. Avaliadoem R$ 300,00 
(trezentosreais).  
*(iniciou-se em R$ 1.300,00).–vencedor – Paulo Enrique Gomes –CPF. 006.325.599-50 

 
LOTE 
003 

 
01 

Uma MOTONIVELADORA da marca: Caterpilar, ano: 1973, modelo: 120B, motor: 3306, 
serie 47V.886M. Avaliadaem R$ 35.000,00. (trinta e cinco mil reais) 
*(Iniciou-se em R$ 3.500,00) 

NÃO HOUVE 

 
LOTE 
004 

 
01 

Um veículomarca/modelo: VW/KOMBI PICK UP – Ano de Fabricação/Modelo 
1990/1990 – TipoEspécie: CAR/CAMIONETE/ C. ABERTA – Combustível: GASOLINA – 
Cap/Pot/Cil: 1,07T/60CV – CorPredominante: Branca - PLACA: AAJ-3670 - CHASSI: 
9BWZZZ26ZLP009094, RENAVAM: 52.364053-6, no estadoemque se encontra. 
Avaliadoem R$ 3.000,00 (três mil reais). 
*(iniciou-se em R$ 3.000,00) - Paulo Enrique Gomes –CPF. 006.325.599-50 

R$ 3.000,00 

 
LOTE 
005 

 
01 

Um veículomarca/modelo: VW/GOL 1.0 – Ano de Fabricação/Modelo 2004/2005 – 
TipoEspécie: PAS/AUTOMOVEL – Cap/Pot/Cil 05P/67CV – Combustível: GASOLINA – 
CorPredominante: Cinza - PLACA: KJV-9569 - CHASSI: 9BWCA05X75T040894, no 
estadoemque se encontra. Avaliadoem R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentosreais). 
*(iniciou-se em R$ 3.500,00) - Paulo Enrique Gomes –CPF. 006.325.599-50 

R$ 3.500,00 

Lote 
006 

01 Um veículomarca/modelo: VW/GOL SPECIAL – Ano de Fabricação/Modelo 2001/2002 – 
TipoEspécie: MIS/AUTOMOVEL – Cap/Pot/Cil 05P/62CV/00,40T – Combustível: 
GASOLINA – CorPredominante: Branca - PLACA: AAW-7533 - CHASSI: 
9BWCA05Y42T007632, RENAVAM: 76.763123-4, no estadoemque se encontra. 
Avaliadoem R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
*(iniciou-se em R$ 5.000,00) –vencedor –Dirceu Antonio Lemes – CPF. 691.733.209-78 

R$ 5.000,00 

Lote 
007 

01 Um veículomarca/modelo: GM/MONZA CLASSIC SE, ano de fabricação/modelo: 
1991/1991- TipoEspécie: PAS/AUTOMOVEL – Combustível: GASOLINA – Cap/Pot/Cil: 
05P/99CV – Corpredominante: Azul – PLACA: ABE-5583 – CHASSI: 
9BGJL69TMMB007218 – RENAVAM: 52.403063-4 – no estadoemque se encontrava. 
Avaliadoem R$ 800,00. (oitocentosreais). *(iniciou-se em R$ 800,00) 
Vencedor–Clayton EvangelsitaGonçalves– CPF. 046.196.319-14 

R$ 800,00 

 
 
 

LOTE 
008 

 
 

 
01 

Um Õnibusmarca/modelo: M. BENZ/O 371 RSD – Ano de Fabricação/Modelo 
1989/1990 – TipoEspécie: PAS/ÔNIBUS/ C. FECHADA – 48P/292CV – Combustível: 
DIESEL – CorPredominante: AMARELA - PLACA: BXI-4654 - CHASSI: 
9BM364298KC064624, RENAVAM: 39.802861-3, no estadoemque se encontra. 
Avaliadoem R$ 10.000,00 (dez mil reais).  Valor Total 

do Lote 008 
R$ 10.300,00  

 
01 

Um veículomarca/modelo: IMP/KIA BESTA– Ano de Fabricação/Modelo 1997/1998 – 
TipoEspécie: PAS/MICROONIB – Combustível: DIESEL – Cap/Pot/Cil: 012P/065CV – 
CorPredominante: Branca - PLACA: AIA-6802 - CHASSI: KNHTP7352V6355785 - 
RENAVAM: 70.491961-3, no estadoemque se encontra. Avaliadaem R$ 300,00 
(trezentosreais). 
*(iniciou-se em R$ 10.300,00)- Vencedor– Luiz Carlos da Silva – CPF. 618.749.579-91 

 
Floraí, 08 de outubro de 2014. 

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 093/2014 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 093/2014 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO RAMO DE SEGURO DE VEÍCULOS, PARA O AUTOMÓVEL COBALT LS 

1.4 DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

 CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

VALOR: R$ 2.023,20 (Dois mil e vinte e três reais e vinte centavos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. 

 

 

Colorado-Pr, 01 de Outubro de 2014. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 094/2014 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VALOR PARCELA: R$ 1.328,25 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS) 
VALOR TOTAL: R$ 5.313,00 (CINCO MIL TRÊZENTOS E TREZE REAIS) 

VENCEDOR: SALVADOR MUNHOZ FILHO 

CPF: 061.995.509-00 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente SALVADOR MUNHOZ FILHO. 

 

 

 

Colorado-Pr,01 de Outubro de 2014. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 058/2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO CARTÓRIO DE REGISTRO 

CIVIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: EUNICE LEANDRO MARIUSSO LESSE  

CPF: 300.931.049-87 

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (Quatro Meses) 
 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente EUNICE LEANDRO MARIUSSO LESSE. 

 
 
 

Colorado-Pr, 03 de Outubro de 2014. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 059/2014 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 
HOSPITALAR PARA OS MUNÍCIPES DE COLORADO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA (FUNVAPAR).  
CNPJ: 77.251.544/0001-50 
VALOR: R$ 200.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2014. 
 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA (FUNVAPAR). 
 
 
 

Colorado-Pr, 03 de Outubro de 2014. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2014 

Processo nº 159/2014 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 05/2014, de 17/01/2014, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
27 de Outubro de 2014, às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 068/2014 na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/10/2014 até as 
08:30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço supra ditado. 

Objeto da Licitação: 
A presente licitação tem por objeto Aquisição de materiais de 
construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Anexo I, na Proposta Comercial, e na Minuta de Contrato, que 
integram o presente Edital. 

FLORAI, 10 de outubro de 2014. 
 

___________________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 

bro de 2014.

___________________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

 

DECRETO Nº 102/2014 
 
 

 
SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

D E C R E T A:  
 
 

 
Art. 1º - Exonerar  a partir de 13 de Outubro de 2014, o Servidor Público Municipal: 
KAZUYOSHI KITSU, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Encarregado 
da Seção de Protocolo e Arquivo, Símbolo CC-4, da Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal. 
 
 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de 

Outubro de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

 

DECRETO Nº 101/2014 
 
 

 
SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

D E C R E T A:  
 
 

 
Art. 1º - Exonerar  a partir de 13 de Outubro de 2014, a Servidora Pública Municipal: 
MARILZA PRATES MENDULA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Divisão, Símbolo CC-7, da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal. 
 
 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de 

Outubro de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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DECRETO Nº 129DE10 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

“Designa os membros da Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Ourizona e dá outras 
providências.” 
 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Janilson  MarcosDonasan, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam designados os membros e seus respectivos suplentes, 
com as atribuições de propor ao Poder Executivo: 

 
- diretrizes e prioridades da Política e do Plano de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
 
- articular, acompanhar e monitorar, com os demais integrantes do 
Sistema, a implementação de ações inerentes à Política aao Plano de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
- articular, mobilizar e apoiar órgãos e entidades congêneres se 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
REPRESENTANTES DO 
GOVERNO: 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

REPRESENTANTE DA ASSIS. 
SOCIAL 
Titular: Solange Simões Magi; 
Suplente: Ariani MaroldiChiorato. 

REPRESENTANTE DA APMI 
Titular: Terezinha C. M. Barbosa; 
Suplente: Leonilda Rodrigues. 

 REPRESENTANTE DA 
Titular: Fátima Aparecida Fernandes 
Aizza; 
Suplente: Rosangela Volpato Leite. 

 
Art. 2º - Os membros designados da Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional do Município de Ourizona exercerão mandato de 
02(dois) anos. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 10 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 

JANILSON  MARCOS  DONASAN  
Prefeito Municipal 

 
__________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 130DE30DE SETEMBRO DE 2014. 
 

“Designa os membros da Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN - de 
Ourizona e dá outras providências.” 
 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Janilson  MarcosDonasan, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Ficam designados os membros e seus respectivos suplentes, 
com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, 
entidades e ações da administração pública municipais afetas a área de 
Segurança Alimentar e Nutricional: 
 

REPRESENTANTES DO GOVERNO: REPRESENTANTES DO GOVERNO: 
SECRETARIA DA ASSIS. SOCIAL 
Titular: Solange Simões Magi 

SECRETARIA DA ASSIS. SOCIAL 
Suplente: Ariane MaroldiChiorato 

SECRETARIA De SAÚDE 
Titular: Andréia Cristina Pires 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Suplente: Franciele Vila Verde 
Volpato 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Sonia Maria Trevisan 
Dalosse 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Suplente: Regina Célia Zaninelo 
Vieira 

SECRETARIA DE DESENVOL. 
ECON. 
Titular: Fernando Oliveira Costa 

SECRETARIA DE DESENVOL. 
ECON. 
Suplente: JoslaineVolpato 

  

Art. 2º - Os membros designados da Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Ourizona exercerão 
mandato de 02 (dois) anos. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
__________________________________________________________ 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 10 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 

JANILSON  MARCOS  DONASAN  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial Nº 65/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 18 (DEZOITO) de julho de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
nº 65/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
CLAUDEMIR MARTINS- ME   CNPJ/CPF : 01.194.189/0001-63 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .COADOR DE PANO ATALAIA Unid 40,00 2,4110 96,44 
2 Colorau Pacote 500 gramas CATEMAR PCT 40,00 2,8200 112,80 
3 -Fardo esponja de aço com 14 pcts ASSOLAN Fardo 40,00 23,0300 921,20 
4 .LUVA EM LATEX DESCARTÁVEL M SANRO Cx 16,00 4,2600 68,16 
5 .MARGARINA COM SAL 500G SOYA Unid 80,00 3,2900 263,20 
6 MILHO PARA PIPOCA COM 500 G CATEMAR Pacote 80,00 2,5400 203,20 
7 -pano de chão embalagem com 03 unidades ALGOBOM Unid 60,00 6,9300 415,80 
8 SABAO EM PÓ 5KG GIRANDO SOL UNI 40,00 22,3600 894,40 
9 -Álcool em gel 5 lt COOPERALCCOL GALÃO 40,00 35,4900 1.419,60 
10 -Café em pó com 500g MARACAJU Pct 240,00 6,6800 1.603,20 
11 .CEBOLA NACIONAL kg 100,00 3,0000 300,00 
12 -Chá mate com 200g CHACHA Cx 280,00 4,2600 1.192,80 
13 .Chocolate em pó com 400g MUKY Pct 80,00 2,8300 226,40 
14 .SACO DE LIXO 100 LT COM 25 UNID OXIBIO Rolo 60,00 9,2900 557,40 
15 .Saco de lixo 20 lt com 100 unid OXIBIO rolo 60,00 9,2900 557,40 
16 .Saco de lixo 60 lt com 100 unid OXIBIO rolo 60,00 9,2900 557,40 
17 .saco de lixo de 50litros embalagem com 100 unidades OXIBIO rolo 60,00 9,2900 557,40 
18 .Alho NACIONAL kg 60,00 10,0800 604,80 
19 Acucar Cristal 5 Kg ALTO ALEGRE PCT 200,00 7,5000 1.500,00 
20 -Arroz tipo 1 com 5 kg THOMÉ Pct 60,00 9,0700 544,20 
21 -Creme de leite 200g LIDER Cx 200,00 1,5400 308,00 
22 .BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE 01 KG LIANE unid 240,00 7,0300 1.687,20 
23 -Bolacha doce pacote 01 kg LIANE Unid 240,00 7,0300 1.687,20 
24 .Escovas para lavar roupas BETA JEANS Unid 40,00 3,1100 124,40 
25 .Esponja para vaso sanitário CONDOR Unid 20,00 5,9500 119,00 
26 FARINHA DE TRIGO TIPO 1 COM 5 KG ARAPONGAS PCT 160,00 11,1800 1.788,80 
27 FERMENTO PO ROYAL 250 GR ROYAL UNI 40,00 3,4900 139,60 
28 .FERMENTO BIOLÓGICO ENVELOPE 10G FERMIX Pct 80,00 0,6900 55,20 
29 .GUARDANAPO DE PAPEL COM 50 UNID BOB Pct 200,00 1,2300 246,00 
30 .LEITE CONDENSADO 395G NENE Cx 160,00 2,8300 452,80 
31 -Maionese embalagem de 500kg PURITY Unid 120,00 3,9300 471,60 
32 .MÁSCARA HIGIÊNICA COM 50 UND LASTRO Cx 20,00 9,6200 192,40 
33 -Milho verde em conserva com 200 gr FUGINI Unid 200,00 1,8600 372,00 
34 .ERVILHA EM CONSERVA COM 200 GR FUGINI Unid 160,00 1,8300 292,80 
35 .ÓLEO DE SOJA REFINADO 900 ML COCAMAR Unid 320,00 3,1000 992,00 
36 .PAPEL TOALHA PARA MÃOS COM 2 ROLOS MAXIM Pct 160,00 3,4800 556,80 
37 .Álcool 70% 1 litro DA ILHA Unid 60,00 3,5000 210,00 
38 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA ASSOLAN UNI 120,00 1,6700 200,40 
39 .MAÇO DE FÓSFOROS COM 10 UNID PARANÁ Maço 60,00 2,0900 125,40 
40 .QUEIJO RALADO COM 50G SELETI Pct 100,00 1,9200 192,00 
41 .Papel aluminio com 45cm e 7,5 metros rolo WYDA rolo 80,00 3,8200 305,60 
42 PAPEL ALUMINÍO 30 CM X 7,5 METROS WYDA Rolo 80,00 2,6300 210,40 
43 -Embalagem para alimentos capacidade 5 kg c/100 unidades MEGAMIL Rolo 120,00 3,1800 381,60 
44 SABÃO EM PEDRA PCT C/ 5 UNID ALPES UNI 120,00 4,9400 592,80 
45 .TOUCA DESCARTÁVEL COM 50 UND LASTRO Cx 20,00 7,9600 159,20 
46 FILME DE PVC TRANSPARENTE 28 X 30 WYDA Rolo 80,00 3,3400 267,20 
47 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, No 40 PAGAFORTE PAR 10,00 37,9100 379,10 
48 CAIXA COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA DE 180 ML C/ 25 PCT COM 100 

UNIDADES 
COPOSUL caixa 50,00 73,7200 3.686,00 

49 CAIXA COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50 ML COM 50 PCT C/ 100 COPOSUL Cxs 50,00 69,6900 3.484,50 
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UNIDADES 
50 LATA DE ATUM 120 GR GOMES DA 

COSTA 
UNI 80,00 5,0500 404,00 

51 PACOTE DE FARINHA PARA QUIBE 500 GR CATEMAR PCT 60,00 2,9800 178,80 
52 .AMIDO DE MILHO COM 500 GR QUERO Pct 60,00 3,9700 238,20 
53 .PALITOS DE DENTE COM 200 UNID GINA Cx 40,00 1,0700 42,80 
54 GALÃO DE DESINFETANTE DE 5 LITROS GIRANDO SOL GALÃO 60,00 13,0600 783,60 
55 GALÃO DETERGENTE DE 05 LITROS MINUANO GALÃO 60,00 15,0300 901,80 
56 GALÃO DE AMACIANTE DE 05 LITROS GIRANDO SOL GALÃO 60,00 14,3900 863,40 
57 GALÃO DE ÁGUA SANITÁRIA DE 05 LITROS BELGA GALÃO 60,00 8,6200 517,20 
58 .BRILHO ALUMÍNIO 500 ML TRADICIONAL Frasco 80,00 2,7700 221,60 
59 GARFO DESCARTÁVEL COM 50 UNIDADES PRAFESTA pacote 200,00 3,6900 738,00 
60 CARTELA PILHA ALCALINA PALITO AAA C/ 02 UNIDADES PANASONIC CART 40,00 4,2200 168,80 
61 .Rodinho de puxar água com cabo grande e pequeno LOCATELLI Unid 40,00 4,7500 190,00 
62 .CENOURA DA ROÇA kg 240,00 2,8400 681,60 
63 .VAGEM DA ROÇA kg 200,00 9,1900 1.838,00 
64 .MAÇÃ FUJI kg 240,00 3,7000 888,00 
65 .Laranja PERA kg 1.200,00 1,8500 2.220,00 
66 -Mamão FORMOSA kg 300,00 2,8500 855,00 
67 .TOMATE SALADETI kg 200,00 5,1900 1.038,00 
68 .queijo mussarela fatiado LITORAL kg 100,00 19,4200 1.942,00 
69 .APRESUNTADO FATIADO SADIA kg 100,00 18,3900 1.839,00 
70 .ABACAXI PEROLA Und 300,00 3,3000 990,00 
71 -bacon NOBRE kg 40,00 12,4300 497,20 
72 -lingüiça calabresa MARTINS kg 80,00 11,1600 892,80 
73 .COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COPACOL kg 200,00 4,8400 968,00 
74 CARNE MOÍDA BOVINA ACÉM FRANBOV kg 260,00 10,6600 2.771,60 
75 COCO RALADO 100 GRAMAS MAIS COCO UNI 60,00 2,6400 158,40 
76 BOMBOM SONHO DE VALSA PCT 01 KG LACTA UNI 120,00 27,7100 3.325,20 
77 PACOTE DE BALAS SURTIDAS C/ 700 GR DORI PCT 120,00 6,6100 793,20 
78 PEITO DE FRANGO CONGELADO - RETALHOS COPACOL KG 240,00 8,7500 2.100,00 
79 PACOTE PIRULITO 700 GR C/ 50 UNIDADES DORI UNI 100,00 6,7800 678,00 
 
 
L C SANTOS & SANTOS LTDA - ME   CNPJ/CPF : 00.622.479/0001-06 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PÃO FRANCÊS PRÓPRIA KG 200,00 8,0500 1.610,00 
2 -Apresuntado fatiado SADIA kg 160,00 12,9400 2.070,40 
3 .QUEIJO MUSSARELA FATIADO SANTA 

CECÍLIA 
kg 160,00 20,7400 3.318,40 

4 MORTADELA PERDIGÃO KG 160,00 13,5800 2.172,80 
5 BOLO RECHEADO; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, ÁGUA E FERMENTO QUÍMICO. RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO E FRUTAS; COBERTURA DE CHANTILLY COM 
PRAZO DE VALIDDAE DE 05 (CINCO) DIAS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 400,00 16,7100 6.684,00 

6 ESFIRRA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: PRÓPRIA CEN 800,00 31,2800 25.024,00 
7 COXINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA; FECULA 

DE BATATA, FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, MARGARINA, CALDO DE CARNE; RECHEIO; 
CARNE MOIDA BOVINA, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL EMPANADA: FARINHA DE 
ROSCA E OVOS; FRITA 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

8 COXINHA DE FRANGO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: FECULA 
DE BATATA, FARINHA DE TRIGO,ÁGUA, MATGARINA, CALDO DE GALINHA; 
RECHEIO; FRANGO DESFIADO, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL, EMAPNADA; 
FARINHA DE ROSCA E OVOS; FRITA. 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

9 SANDUICHE NATURAL DE ATUM:COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE PÃO DE FORMA PRÓPRIA UNID 2.400,00 3,7200 8.928,00 
10 MINI SANDUÍCHE, PÃO DE LEITE OU CROISSANT, RECHEIO: MUSSARELA, PRESUNTO 

E ALFACE; SALAME E QUEIJO PRATO: PEITO DE PERU COM REQUEIJÃO. 
PRÓPRIA UNI 600,00 1,6100 966,00 

11 RISOLIS DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA UNI 8.000,00 0,7800 6.240,00 
12 EMPADINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA CEN 800,00 41,8200 33.456,00 
13 TORTA RECHEADA; MASSA COMPOSTO DE  FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, LEITE E FERMENTO QUÍMICO: RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO, CREME DE LEITE, CHOCOLATE EM PÓ, 
MARGARINA; COBERTURA DE CREME DE LEITE CONDENSADO, MARGARINA, 
CHOCOLATE EM PÓ E CHOCOLATE GRANULADO COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 100,00 18,8800 1.888,00 

14 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE FRANGO, 
TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 
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15 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE CARNE MOIDA 
BOVINA, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS: COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

16 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QQUÍMICO: RECHEIO COMPOSTO DE APRESUNTADO, 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, TOMATE, CEBOLA. ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

17 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICA, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUIMICO; RECHEIO COMPOSTO DE SARDINHA, 
QUEIJO, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS; COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINC0) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

18 PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, FÉCULA 
DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE QUEIJO 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

19 PÃO DE QUEIJO; TAMANHO NORMAL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, 
FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, 
MARGARINA, QUEIJO, SAL, LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE QUEIJO. 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

20 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA FUNADA UNI 600,00 3,2300 1.938,00 
21 TORRADA FEITA DE PÃO DE FORMA; SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, TIPO TRADICIONAL, PEÇA 
FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS CORTADAS EM QUATRO; COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR; GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ; SAL, 
REFORÇADOR, AGUA; FERMENTO BIOLÓGICO, ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATOXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA ADTA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3.029 DE 
16.04.99) E (PORT.593 DE 25.08.99); PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

PRÓPRIA Pacote 800,00 10,2100 8.168,00 

22 BOLO; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE ACIDO FOLICO E 
FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; AÇUCAR, OVO INTEGRALPASTEURIZADO E 
OLEO VEGETAL; PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 180 
DIAS NA DATA DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR COM 
PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, 
REVESTIDO DE PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.2005, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

23 BOLO; SABOR CENOURA; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE 
ACIDO FOLICO E FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; SUCO DE CENOURA 
CONCENTRADO, AÇUCAR, OVO INTEGRAPASTEURIZADO E OLEO VEGETAL; 
PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTÍCIAS 
QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 180 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR; COM PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, REVESTIDO DE 
PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.05, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

24 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE UM PEITO DE FRANGO COZIDO E DESFIADO, SEIS 
COLHERES DE MAIONESE, UMA COLHER DE SOBREMES MOSTARDA, UMA COLHER 
DE SOBREMESA DE KETCHUP, CENOURA RALADA, AZEITONA PICADA, CEBOLA 
PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO; COM PRAZO MÍNIMO DE 04 
QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

25 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE ATUM, MAIONESE, CREME DE LEITE, AZEITONA 
PICADA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

26 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE RICOTA, CREM DE LEITE, AZEITE, CREME DE 
CEBOLA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

 
 
L C SANTOS & SANTOS LTDA - ME   CNPJ/CPF : 00.622.479/0001-06 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PÃO FRANCÊS PRÓPRIA KG 200,00 8,0500 1.610,00 
2 -Apresuntado fatiado SADIA kg 160,00 12,9400 2.070,40 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 62/2014 

Inexigibilidade:_ nº 025/2014 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA ARRECADAÇÃO DE 

TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2014. 

Do Valor: O presente termo aditamento o acréscimo de 25% do valor total de 60.000,00 (SESSENTA MIL 

REAIS), totalizando R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2014, de acordo com o requerimento protocolizado, datado de 02 de 

Setembro de 2014, dentro da dotação orçamentária, constante no contrato.  

Homologado em: 14/02/2014. 

Vigência: 14/02/2015 

Colorado – PR, 10 de Setembro de 2014. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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3 .QUEIJO MUSSARELA FATIADO SANTA 
CECÍLIA 

kg 160,00 20,7400 3.318,40 

4 MORTADELA PERDIGÃO KG 160,00 13,5800 2.172,80 
5 BOLO RECHEADO; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, ÁGUA E FERMENTO QUÍMICO. RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO E FRUTAS; COBERTURA DE CHANTILLY COM 
PRAZO DE VALIDDAE DE 05 (CINCO) DIAS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 400,00 16,7100 6.684,00 

6 ESFIRRA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: PRÓPRIA CEN 800,00 31,2800 25.024,00 
7 COXINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA; FECULA 

DE BATATA, FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, MARGARINA, CALDO DE CARNE; RECHEIO; 
CARNE MOIDA BOVINA, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL EMPANADA: FARINHA DE 
ROSCA E OVOS; FRITA 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

8 COXINHA DE FRANGO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: FECULA 
DE BATATA, FARINHA DE TRIGO,ÁGUA, MATGARINA, CALDO DE GALINHA; 
RECHEIO; FRANGO DESFIADO, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL, EMAPNADA; 
FARINHA DE ROSCA E OVOS; FRITA. 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

9 SANDUICHE NATURAL DE ATUM:COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE PÃO DE FORMA PRÓPRIA UNID 2.400,00 3,7200 8.928,00 
10 MINI SANDUÍCHE, PÃO DE LEITE OU CROISSANT, RECHEIO: MUSSARELA, PRESUNTO 

E ALFACE; SALAME E QUEIJO PRATO: PEITO DE PERU COM REQUEIJÃO. 
PRÓPRIA UNI 600,00 1,6100 966,00 

11 RISOLIS DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA UNI 8.000,00 0,7800 6.240,00 
12 EMPADINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA CEN 800,00 41,8200 33.456,00 
13 TORTA RECHEADA; MASSA COMPOSTO DE  FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, LEITE E FERMENTO QUÍMICO: RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO, CREME DE LEITE, CHOCOLATE EM PÓ, 
MARGARINA; COBERTURA DE CREME DE LEITE CONDENSADO, MARGARINA, 
CHOCOLATE EM PÓ E CHOCOLATE GRANULADO COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 100,00 18,8800 1.888,00 

14 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE FRANGO, 
TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

15 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE CARNE MOIDA 
BOVINA, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS: COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

16 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QQUÍMICO: RECHEIO COMPOSTO DE APRESUNTADO, 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, TOMATE, CEBOLA. ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

17 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICA, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUIMICO; RECHEIO COMPOSTO DE SARDINHA, 
QUEIJO, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS; COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINC0) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

18 PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, FÉCULA 
DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE QUEIJO 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

19 PÃO DE QUEIJO; TAMANHO NORMAL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, 
FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, 
MARGARINA, QUEIJO, SAL, LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE QUEIJO. 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

20 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA FUNADA UNI 600,00 3,2300 1.938,00 
21 TORRADA FEITA DE PÃO DE FORMA; SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, TIPO TRADICIONAL, PEÇA 
FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS CORTADAS EM QUATRO; COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR; GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ; SAL, 
REFORÇADOR, AGUA; FERMENTO BIOLÓGICO, ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATOXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA ADTA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3.029 DE 
16.04.99) E (PORT.593 DE 25.08.99); PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

PRÓPRIA Pacote 800,00 10,2100 8.168,00 

22 BOLO; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE ACIDO FOLICO E 
FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; AÇUCAR, OVO INTEGRALPASTEURIZADO E 
OLEO VEGETAL; PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 180 
DIAS NA DATA DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR COM 
PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, 
REVESTIDO DE PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.2005, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80          
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
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PROC. ANVISA. 
23 BOLO; SABOR CENOURA; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE 

ACIDO FOLICO E FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; SUCO DE CENOURA 
CONCENTRADO, AÇUCAR, OVO INTEGRAPASTEURIZADO E OLEO VEGETAL; 
PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTÍCIAS 
QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 180 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR; COM PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, REVESTIDO DE 
PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.05, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

24 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE UM PEITO DE FRANGO COZIDO E DESFIADO, SEIS 
COLHERES DE MAIONESE, UMA COLHER DE SOBREMES MOSTARDA, UMA COLHER 
DE SOBREMESA DE KETCHUP, CENOURA RALADA, AZEITONA PICADA, CEBOLA 
PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO; COM PRAZO MÍNIMO DE 04 
QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

25 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE ATUM, MAIONESE, CREME DE LEITE, AZEITONA 
PICADA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

26 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE RICOTA, CREM DE LEITE, AZEITE, CREME DE 
CEBOLA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

 
S.A. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ/CPF : 78.152.493/0001-72 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 LAPIS DE COR, PEQUENO, CAIXA COM 12 UNIDADES FABER 
CASTEL 

CAX 75,00 4,3600 327,00 

2 MASSA DE MODELAR C/12 SOFT Cxs 75,00 1,3500 101,25 
3 CAIXA COM 12 GIZ DE CERA; PARA DESENHO; EM PAPEL; 12 CORES MISTAS ; TIPO 

CURTO; NO FORMATO REDONDO; MEDINDO 11X55MM(DIAM.XCOMPR.); COMPOSICAO 
BASICA DE CERAS E PIGMENTOS ORGANICOS; PRODUTO ATOXICO, ANTIALERGICO; 
EM CAIXA COM 12 PALITOS; DEVENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT-NBR NM300 PACOTE COM 12 

ACRILEX caixa 75,00 2,9100 218,25 

4 BEXIGAS PACOTE C/50 UNID. CORES VARIADAS SÃO ROQUE Pct 60,00 3,1700 190,20 
5 COLA EM BASTÃO DE SILICONE GROSSA GRAMP 

LINE 
UNI 30,00 0,5500 16,50 

6 TESOURA SEM PONTA PARA RECORTE TILIBRA UN 75,00 0,8700 65,25 
7 LÁPIS PRETO HB N° 02 COM 12 UNIDADES FABER 

CASTEL 
caixa 15,00 9,4100 141,15 

8 CAIXA CANETA ESFEROGRAFICA C/ 50 NA COR PRÊTA; CANETA HIDROGRAFICA; 
CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; 

PILOT caixa 7,00 52,2400 365,68 

9 CAIXA CANETA  ESFEROGRAFICA C/ 50 NA COR AZUL;  CORPO EM POLIPROPILENO 
OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; NA COR AZUL 

PILOT caixa 7,00 52,2400 365,68 

10 CAIXA CANETA  ESFEROGRAFICA C/50 NA COR VERMELHA; CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; 

PILOT caixa 7,00 52,2400 365,68 

11 CAIXA BORRACHA BRANCA ESCOLAR C/20; BORRACHA DE PAPELARIA; FEITA DE 
LATEX NATURAL,ESCOLAR; PARA LAPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR; 
NUMERO 20; NA COR BRANCA 

MERCUR caixa 4,00 5,9400 23,76 

12 APONTADORES COM DEPÓSITO FABER 
CASTEL 

UN 45,00 0,9200 41,40 

13 FITA CREPE ADERE rolo 30,00 1,4000 42,00 
14 CARTOLINA SIMPLES - COLORIDA OFF PAPER UNI 75,00 0,2100 15,75 
15 CARTOLINA AMERICANA BRANCA OFF PAPER UNI 75,00 0,4000 30,00 
16 PAPEL KRAFT PURO; EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 60CM DE LARGURA E ARAUCARIA UNI 3,00 45,7500 137,25 
17 CAIXA PAPEL SULFITE A4 C/5000. CHAMEX UNI 9,00 59,1700 532,53 
18 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE C/25 MTS VULCAN RL 3,00 38,8700 116,61 
19 PAPEL CONTACT COLORIDO VULCAN RL 5,00 31,3800 156,90 
20 PINCEL PARA PINTURA N°10 CABO LONGO TILIBRA Unid 45,00 1,2500 56,25 
21 PINCEL PARA PINTURA N°14 CABO LONGO TILIBRA UN 45,00 1,6100 72,45 
22 PINCEL PARA PINTURA N°20 CABO LONGO TILIBRA UN 45,00 2,6600 119,70 
23 TINTA GUACHE ESCOLAR 240 ML ACRILEX unid 45,00 1,8400 82,80 
24 TELAS PARA PINTURA PEQUENA 30 X 30 SOUZA UN 30,00 3,5500 106,50 
25 TELAS PARA PINTURA MÉDIA 40 X 40 SOUZA UN 30,00 3,7700 113,10 
26 TELAS PARA PINTURA GRANDE 50 X 70 SOUZA UN 30,00 8,3300 249,90 
27 CANETA MARCA TEXTO; CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 5MM; NA COR 

AMARELA -EMBALAGEM C/12 UNIDADES. 
PILOT UN 30,00 5,1600 154,80 

28 RÉGUA FLEXÍVEL ACRIMET UN 45,00 1,7300 77,85 
29 GRAMPEADORES MAPED UNI 6,00 9,5000 57,00 
30 CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 3/0; CLIPE DE ACO, PARALELO, GALVAN NEWS UNI 7,00 2,9700 20,79 
31 CAIXA GRAMPO PARA GRAMPEADOR; DE ARAME DE ACO COBREADO; MEDINDO 26/6, MS caixa 7,00 2,2600 15,82 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
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FORNECIDO EM CAIXAS C/ 5000 UNIDADES 
32 CORRETIVO LIQUIDO COM 18 ML FABER 

CASTEL 
UNI 15,00 1,0900 16,35 

33 LAPIS BORRACHA FABER 
CASTEL 

UNI 15,00 1,2700 19,05 

34 E.V.A LISO 40X60 CORES VARIADAS KREATEVA FLS 75,00 0,8700 65,25 
35 E.V.A LISO 40X60 ESTAMPADA KREATEVA FLS 75,00 2,6000 195,00 
36 PASTA POLYONDA OFÍCIO 5,5 CM. POLIBRAS UNI 45,00 1,9600 88,20 
37 CAIXAS POLYONDA GIGANTE COM TAMPA TILIBRA UN 15,00 12,3100 184,65 
38 PINCÉIS ATÔMICO FINO VERMELHO N° 850 PILOT UN 30,00 0,9300 27,90 
39 PINCÉIS ATÔMICO FINO PRETO N°850 PILOT UN 30,00 0,9300 27,90 
40 PINCÉIS ATÔMICO FINO AZUL N°850 PILOT UN 30,00 0,9300 27,90 
41 PINCÉIS ATÔMICO GROSSO VERMELHO N°1.100 PILOT UN 30,00 1,2800 38,40 
42 PINCÉIS ATÔMICO GROSSO PRETO N° 1.100 PILOT unid 30,00 1,2800 38,40 
43 PINCÉIS ATÔMICO GROSSO AZUL N° 1.100 PILOT unid 30,00 1,2800 38,40 
44 PAPEL RAFAEL, BRANCO 90 X 200 OFF PAPER UN 75,00 0,8800 66,00 
45 CADERNO CAPA DURA, ESPIRAL, GRANDE COM 100 FOLHAS TILIBRA UN 75,00 2,2400 168,00 
46 PINCÉIS PARA PINTURA TIPO FILETE, CABO LONGO N° TILIBRA UN 45,00 2,6400 118,80 
 

 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, estabelecida na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 
nº 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, objetivando garantir o grau de competitividade 
preconizado pela Administração, torna público a realização do certame: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2014 - TIPO MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de 12.959,57 litros de óleo diesel, com entrega e abastecimento da frota 
na sede da Garagem Municipal de Cruzeiro do Sul - Paraná, conforme determinações previstas 
na integra do Edital. Os recursos financeiros são provenientes do convênio nº 489/2013 – SID 
11.948.264-0, celebrado entre o Município de Cruzeiro do Sul e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB / PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA 
TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS – 2013. 
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
Dia: 27/10/2014 – 10:00 horas  
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Dia: 27/10/2014 – 10:15 horas  
 
Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital junto a Divisão de Licitações, sita na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, ou por meio eletrônico, e 
demais esclarecimentos poderão ser efetuados pelo telefone nº 44. 3465.1299. 
 
Cruzeiro do Sul, 08 de Outubro de 2014. 

 
 

 
    Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, estabelecida na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 
nº 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, objetivando garantir o grau de competitividade 
preconizado pela Administração, torna público a realização do certame: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2014 - TIPO MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de 800 toneladas de calcário destinado as propriedades de agricultores 
familiares, com entrega do objeto na sede do Município de Cruzeiro do Sul - Paraná, conforme 
determinações previstas na integra do Edital. Os recursos financeiros são provenientes do 
convênio nº 520/2013 – SID 11.914.955-0, celebrado entre o Município de Cruzeiro do Sul e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB / PROGRAMA DE APOIO AO 
MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO - 2013. 
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
Dia: 27/10/2014 – 14:00 horas  
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Dia: 27/10/2014 – 14:15 horas  
 
Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital junto a Divisão de Licitações, sita na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, ou por meio eletrônico, e 
demais esclarecimentos poderão ser efetuados pelo telefone nº 44. 3465.1299. 
 
Cruzeiro do Sul, 08 de Outubro de 2014. 

 
 

 
    Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2014 
 
OBJETO: contratação de empresa no ramo pertinente para a Prestação de serviços de 
transbordo e destinação final de resíduos sólidos domésticos e comercias do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, com execução total das exigências contidas na integra do 
Edital. 
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Dia: 24/10/2014                                            Hora: 09 horas 
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia: 24/10/2014                                            Hora: 09 horas e dez minutos. 
 
Maiores informações na divisão de licitação, no horário de expediente, de segunda a sexta-
feira, das 08:00h as 11h00min, e das 13h30min as 16h30min, na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 
600, Cruzeiro do Sul - Pr, ou pelo telefone (44) 3465-1299. 
 
Cruzeiro do Sul, 08 de Outubro de 2014. 
 
    
 
Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 
 

 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2014 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto, aquisição de gêneros alimentícios e substanciais, de forma fracionada e imediata, 
para os diversos setores da educação municipal de cruzeiro do sul, conforme especificado do edital, em favor da 
empresa LUIS CARLOS MORETTI – ME, com sede na Avenida Senador Souza Naves, 673 - Cruzeiro do Sul – 
Paraná, inscrita no CNPJ nº 11.342.507/0001-40 no valor do lote n. 01 de R$ 118.770,81 (cento e dezoito mil 
setecentos e setenta reais e oitenta e um centavos) e o lote 2 de R$ 77.275,50 (setenta e sete mil duzentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa  para a administração 
Municipal. 

Cruzeiro do Sul, 08 de Outubro de 2014. 
 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

   

EXTRATO DO CONTRATO N.º 094/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: LUIS CARLOS MORETTI – ME, com sede na Avenida Senador Souza Naves, 673 - Cruzeiro do Sul 
– Paraná, inscrita no CNPJ nº 11.342.507/0001-40. 

OBJETO  
O objeto do presente contrato é o fornecimento de gêneros alimentícios e substanciais, de forma fracionada e imediata, 
para os diversos setores da educação municipal de cruzeiro do sul referente ao lote nº 01 , proveniente do Pregão 
Presencial nº 018/2014. 

 DO VALOR 
R$ 118.770,81 
O pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
08.001.12.361.0010.2042 – MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00.01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00.01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00.01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.12.361.0010.21043 – MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO 
08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00.01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00.01103 – MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA 

31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado conforme preceitua a Lei nº 8.666/93. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

 CRUZEIRO DO SUL, 10 DE  OUTUBRO DE 2014.  

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL          LUIS CARLOS MORETTI – ME 

             CONTRATANTE                                             CONTRATADA 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

   

EXTRATO DO CONTRATO N.º 095/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: LUIS CARLOS MORETTI – ME, com sede na Avenida Senador Souza Naves, 673 - Cruzeiro do Sul 
– Paraná, inscrita no CNPJ nº 11.342.507/0001-40 

OBJETO  
O objeto do presente contrato é o fornecimento de gêneros alimentícios e substanciais, de forma fracionada e imediata, 
para os diversos setores da educação municipal de cruzeiro do sul referente ao lote nº 02, proveniente do Pregão 
Presencial nº 018/2014. 

 DO VALOR 
R$ 77.275,50 
O pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
08.001.12.361.0010.2042 – MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00.01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00.01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00.01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.12.361.0010.21043 – MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO 
08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00.01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00.01103 – MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA 

31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado conforme preceitua a Lei nº 8.666/93. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

 CRUZEIRO DO SUL, 10 DE  OUTUBRO DE 2014.  

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL          LUIS CARLOS MORETTI – ME 

             CONTRATANTE                                             CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50-50/2014 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, E AS 
EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS CULTURAIS, PALCO, 
COBERTURA E BANHEIROS QUÍMICOS, EM ESPECIAL, PARA ATENDIMENTO À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA – PR, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – 
Paraná, neste ato representada por sua Prefeita Municipal Srª LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
portadora da CI/RG nº 2.256.731 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 564.385.839-87, residente e domiciliada nesta 
cidade de PARANAPOEMA-PR, de outro lado, as empresas: MM  DD  RRIIBBEEIIRROO  EE  CCIIAA  LLTTDDAA  --  MMEE::  pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 15.086.058/0001-77, com sede na rua Rio Grande do Sul, 422, representado 
pelo Sr. Marcelino Donizete Ribeiro, CI.RG n.º 5.580.762-0 – SSP/PR,  e CPF sob nº 
772.567.869.72, residente e domiciliada na cidade  de Itaguajé, Estado do Paraná, com os preços 
dos itens abaixo relacionados, doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 
Item                   Descrição Quant. Valor 

Max.  
Valor Max. Total 

 
1 Palco com extensão de 11x06m, 

estrutura em aço, cobertura em 
lona galvanizada, fechamento nas 
laterais e fundo com tela preta, 
piso de madeira e escada para 
acesso lateral. 

1 1.890,00 1.890,00 

2 Locação de banheiros químicos 
módulos em resina sintética na 
cor verde mar, opcional de 
montagem individual ou acoplado, 
identificador de M ou F, travas nas 
portas pelo lado de dentro da  
cabine; cabines especiais, 
adaptadas para deficientes físicos, 
manutenção e higienização 
completa e diária das cabines, 
assentos esterilizados 
automaticamente após cada uso, 
não há necessidades de rede de 
água, luz ou esgoto no local da 
instalação. 

10 185,00 1.850,00 

3 Cobertura piramidal 10x10 em 
estrutura metálica pintada na cor 
cinza médio e cobertura 

10 685,00 6.850,00 
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vinilicansnight e Day cor branca 
que segura até 70% do calor do sol 
e antichamas, com calhas 
reforçadas para captação de águas 
pluviais. 

4 Fechamento para tendas com 
grade em lona branca com 02 mt 
de altura. 

500 7,80 3.900,00 

5 Cobertura piramidal 05x05 em 
estrutura metálica pintada na cor 
cinza médio e cobertura 
vinilicansnight e Day cor branca 
que segura até 70% do calor do sol 
e antichamas, com calhas 
reforçadas para captação de águas 
pluviais. 
 

20 235,00 4.700,00 

 
Valor do contrato de R$ 19.190,00(dezenove mil e cento e noventa reais).  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS CULTURAIS, PALCO, COBERTURA E BANHEIROS 
QUÍMICOS - de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de 
Pregão nº 35/2014 e Processo nº 120/2014, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de Compras, mediante 
a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
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4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o(s) produto(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual 
e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 
6.1.1.7.1 Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias) da data de abertura das 
propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria Municipal, poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município 
de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 20 (vinte) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, desde que a entrega e instalação 
sejam executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar o 
instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços 
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero 
vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao 
Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

PARANAPOEMA dia 08 de Outubro de 2014. 
 

____________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________________ 

MM  DD  RRIIBBEEIIRROO  EE  CCIIAA  LLTTDDAA  --  MMEE 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
12 de Outubro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2717 / Colorado: Edição nº 1804

PÁGINA 

10www.oregionaljornal.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49-49/2014 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, E AS 
EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TIJOLOS DE 06 FUROS 115X14X24 E/OU OUTROS 
ÓRGÃOS/UNIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, EM ESPECIAL, PARA ATENDIMENTO Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA – PR, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, centro, 
nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal Srª LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 564.385.839-87, 
residente e domiciliada nesta cidade de PARANAPOEMA-PR, de outro lado, as empresas: CERÂMICA NATUREZA 
LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 04.783.300/0001-45, com sede na CHÁCARA 16 – PARQUE 

INDUSTRIAL, representado pelo Sr. VALDEMAR DONATO, portador(a) da CI/RG nº - 3.922.033-4 da SSP/PR 
e inscrito(a) no CPF/MF nº 529.816.149-91, residente e domiciliada na cidade  de Paranapoema, Estado 
do Paraná, com os preços dos itens abaixo relacionados, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIT TOTAL 

01 TIJOLOS 06 FUROS 115X14X24 0,44 34000 14.960,00 
 
VALOR DA ATA DE CONTRATO R$ 14.960,00(quatorze mil e novecentos e sessenta reais). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é AQUISIÇÃO E TIJOLOS DE 06 FUROS 115X14X24 - de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 34/2014 e Processo nº 115/2014, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de Compras, mediante 
a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
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4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma 
expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o(s) produto(s) no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual 
e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a 
qualdeverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias) da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria Municipal, poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município 
de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 20 (vinte) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, desde que a entrega seja executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar o 
instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços 
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero 
vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao 
Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 

PARANAPOEMA dia 08 de Outubro de 2014. 
 

____________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________________ 
CERÂMICA NATUREZA LTDA - ME 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48-48/2014 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, E AS 
EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA E DOS IMÓVEIS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA E/OU OUTROS ÓRGÃOS/UNIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, EM ESPECIAL, 
PARA ATENDIMENTO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA – PR, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. Jose Cândido 
Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada por sua Prefeita Municipal 
Srª LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 
564.385.839-87, residente e domiciliada nesta cidade de PARANAPOEMA-PR, de outro lado, as empresas: ROPEL 
COMERCIO DE MATÉRIAS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
79.972.691/0001-45, com sede na Av. Presidente Tancredo Neves, 2831, Jardim Asa Branca, nesta cidade de 
Paranavai/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) OSVALDO RASMUSSEN JUNIOR, portador(a) da CI/RG nº -
1.167.782 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 240.428.119-49, com os preços dos itens abaixo relacionados, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 

DESCRIÇÃO  MARCA QUANT UNIT TOTAL 

POSTE REPUBLICANO 01 LAMP. PROJELUZ 20 2.361,00 47.220,00 

POSTE REPUBLICANO 02 LAMP. PROJELUZ 10 3.115,00 31.150,00 

POSTE REPUBLICANO 03 LAMP. PROJELUZ 3 3.150,00 9.450,00 

LUMINARIA RETRATIL 01 LAMP. COMPLETA PROJELUZ 12 430,00 5.160,00 
 
LOTE 02: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE V. UNITARIO V.TOTAL 
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 7 POSTES 
REPUBLICANO DUPLO 7 1.189,00 8.323,00 

 
 O valor total proposto é de R$ 101.303,00(cento e um mil e trezentos e três reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE POSTE REPUBLICANO E LUMINÁRIA - de conformidade com 
as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 33/2014 e Processo nº 
115/2014, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de Compras, mediante 
a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, instalação, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega ou instalação dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual 
e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega e instalação do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos, mão de obra, etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias) da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, instalação, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega ou instalação dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual 
e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega e instalação do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos, mão de obra, etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias) da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a CONTRATANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 20 (vinte) dias após a emissão da nota fiscal/fatura e desde que a entrega e instalação 
sejam executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
serviços de segurança, portaria, brigadista e vigilância, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ROSSIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.850.613/0001-80, com 
endereço na Av. Franklin Delano Roosevelt, nº. 3.879, Cond. Res. Vilagens 
Blue, Gleba Ribeirão Morangueiro, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP. 87.047-420. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total

1 800 HS    
 


 27,50  22.000,00 















3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 















6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 















c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 28/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 04 de julho de 2014.  
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11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar o 
instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços 
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero 
vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao 
Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

PARANAPOEMA dia 08 de Outubro de 2014. 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO NNºº  557777--221188//22001144  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JJAANNIICCEE  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA,, brasileira, casada, CI.RG n.º 6.124.050-0 – 
SSP/PR,  e CPF sob nº 865.882.499-34, residente e domiciliado a Rua Floriano da Silva 
Costa, 42, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade e objetivo efetuar Trabalho na área de 
PROFESSORA, em substituição de licença especial, em carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 17 
de Setembro de 2014 e seu término em 17 de Dezembro 2014, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do 
contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 
1.044,33 (um mil e quarenta e quaro reais e trinta e três centavos), sendo 
reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Educação: 

06.014.12.365.0031.2239.339036.0700 red. 347 

  

 
 
 

Paranapoema, 29 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
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EXTRATO CONTRATO NNºº  557766--221177//22001144  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SARA MAIENY FONSECA OLEANO,, brasileira, casada, CI.RG n.º 
8.995.084-8 – SSP/PR,  e CPF sob nº 066.517.839-55, residente e domiciliado a Rua Serra 
Negra, 142, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade e objetivo efetuar Trabalho na área de 
PROFESSORA, em substituição de licença especial, em carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em  19 
de Setembro de 2014 e seu término em 19 de Dezembro 2014, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do 
contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 
1.044,33 (um mil e quarenta e quaro reais e trinta e três centavos), sendo 
reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Educação: 

06.014.12.365.0031.2239.339036.0700 red. 347 

  

 
 
 

Paranapoema, 29 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 579-220//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: WILLIAN ROCHA NAUFAL 10045132917:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
18.937.178/0001-29, com sede na AV. PARANAPANEMA, S/N, representado pelo Sr. WILLIAN 
ROCHA NAFAL, RG – 130428924 SSP/PR E CPF sob nº 100.451.329-17, residente e domiciliada 
na cidade de Paranapoema, Estado do PARANÁ. 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PORTÃO DE 1,20 POR 

1,55MT E ESTRUTURA METÁLICA DE 3,00X5,00 MT PARA O CONSELHO TUTELAR. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 950,00(novecentos e 
cinquenta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 556 
 
 
 

 
Paranapoema, 10 de Outubro de 2013. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 273/2014 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 058/2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: EUNICE LEANDRO MARIUSSO LESSE.  

CPF: 300.931.049-87 

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

04.001.04.122.0003.2.007 
Manter as Atividades 

Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.36.66 – 
Ficha 71 R$ 4.000,00 

TOTAL   R$ 4.000,00 
  Vigência:_03/02/2014 
 

Colorado - PR, 03 de Outubro de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 002/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 12/2014 

Dispensa:_ nº 002/2014 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA 

Objetivo:_  C CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

COLORADO.  

Do Valor: O presente termo aditivo tem por aditamento o acréscimo de 25% do valor total de 

1.310.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E DEZ MIL REAIS), totalizando R$ 325.000,00 

(TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COLORADO, de acordo com o requerimento protocolizado, 

datado de 02 de Setembro de 2014, dentro da dotação orçamentária, constante no contrato.  

Homologado em: 16/01/2014. 

Vigência: 16/01/2015 

Colorado – PR, 10 de Setembro de 2014. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
12 de Outubro de 2014.
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DECRETO Nº 128DE10DE OUTUBRO DE 2014. 
 

“Dispõe sobre as competências, a 
composição e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Ourizona do Estado do 
Paraná no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional –SISAN”. 
 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Janilson  MarcosDonasan, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 
 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , 

órgão de assessoramento imediato ao Prefeito de Ourizona, integra o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 
11.346, de 15 de setembro, de 2006.  

 
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal: 
 
I – organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos; 

 
II – definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento 

da Conferência; 
 
III – propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da 

Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano 
Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua 
consecução; 

 
IV – articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com 

os demais integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações 
inerentes ao Plano Municipal de SAN; 

 
__________________________________________________________ 
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V – mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
VI – estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 

participação e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano 
municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
VII – zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e 

pela sua efetividade; 
 
VIII – manter articulação permanente com outros conselhos municipais 

de Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 
§1° - O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara 

Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição 
das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para 
sua consecução. 

 
§2° - Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo 

no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 03(três) membros, 

titulares e suplentes, dos quais 2/3 (dois terços) de representantes da 
sociedade civil, cabendo ao representante deste segmento exercer a presidência 
do conselho, e 1/3 (um terço) de representantes governamentais. 

 
§ 1° -  A representação governamental no CONSEA Municipal será 

exercida por membros Secretária de Assistência Social. 
 
I –  
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§ 2° -  Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme 
critérios de indicação estabelecidos pelas Conferências Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

 
§ 3° -  Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de 

observadores, representantes de conselhos afins, de organismos internacionais 
e do Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, 
mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 

 
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem 

como os suplentes da representação governamental, serão nomeados pelo 
Prefeito. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

 
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos 

conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta 
por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade 
civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do 
Governo. 

 
§ 1° - Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da 

sociedade civil que comporá o CONS EA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, 
observados os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual 
e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
§ 2° - A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização 

da Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término 
do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da 
sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 

 
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 
 
I – Plenário; 
 
II – Presidencia e Vice Presidência; 
 
III – Secretaria-Executiva. 
 

Seção I 
Da Presidência e da Vice Presidência 
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Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da 
sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo 
Prefeito. 

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos 
conselheiros, o Vice- Presidente convocará reunião, durante a qual será 
indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal. 

 
Art. 8° - Ao Presidente incumbe: 
 
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 
 
II – representar externamente o CONSEA Municipal; 
 
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
 
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de 

Segurança Alimentare Nutricional - CAISAN; 
 
V – convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Vice-

Presidente;  
 
Art. 9° Compete à Vice Presidência assessorar o CONSEA Municipal. 
 
Parágrafo único. A Secretário Municipal de Assistência Social  será Vice 

Presidente do CONSEA Municipal.  
 
Art. 10. Ao Vice Presidência incumbe: 
 
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 

e Nutricional as propostas do CONS EA Municipal de diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se 
os requisitos orçamentários para sua consecução; 

 
II – manter o CONS EA Municipal informado sobre a apreciação, pela 

Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas 
encaminhadas por aquele Conselho; 

 
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e 

recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias 
responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; 

 
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas 

nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 
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V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor 

ações governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
VI – substituir o Presidente em seus impedimentos; 
 
VII – presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional.  
Seção II 

Da Secretaria-Executiva 
 
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal 

contará, em sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que 
dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento. 

 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à 

estruturação e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados 
diretamente no orçamento Governo Municipal. 

 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva: 
 
I – assistir o Presidente e Vice Presidência do CONSEA Municipal, no 

âmbito de suas atribuições; 
 
II – estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais 

de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA 
Municipal; 

 
III – assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu 

relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e 

 
IV – subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros 

com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das 
propostas apreciadas pelo CONS EA Municipal. 

 
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, 

coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da 
Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Presidente e pelo Vice Presidente do Conselho. 
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Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva 
contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que 
disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança 
para essa finalidade. 

 
CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 
 

Art.15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite 
de seu presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que 
representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta de 
reunião, seja justificável. 

 
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de 

caráter permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e 
grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas 
específicas no seu âmbito de atuação. 

 
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria 

Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura. 
 
Art.18. O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA 

Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço 
relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para 
todos os efeitos da vida funcional. 

 
Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 10 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

JANILSON  MARCOS  DONASAN  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 131 DE10 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

“Cria, no âmbito do Sistema Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional denominada 
CAISAN.” 

 
 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Janilson  Marcos  Donasan, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 
 
 

DECRETA 
 

Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional-CAISAN do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, 
com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades 
e ações da administração pública municipal afetos à área de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências: 
 

I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a 
Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando 
diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
 

II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de 
ações e programas de SAN; 
 

III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentare Nutricional, necessários ao acompanhamento e 
monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 

IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 

V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartipe, para 
interlocução e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
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Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA - PACTO DE GESTÃO 
PELO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA) e  mecanismos de 
implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional;  
 

VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta 
ou indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas 
atribuições. 
 

VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 
CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos; 
 

VIII- elaborar e aprovar o seu Regimento Interno em consonância com a 
Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, 
ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7.272 de 25 de agosto de 2010; 
 

Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
implementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a 
partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
 

§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 
 

I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
 

II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
 

III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do 
Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela 
Conferência Municipal de SAN; 
 

IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
 

V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas 
das demandas das populações, com atenção para as especificidades dos 
diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança 
Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, 
étnico-racial e a equidade de gênero; 
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VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 
 

VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do 
CONSEA e no monitoramento da sua execução. 
 

Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos 
programas e ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades 
competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas as 
respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação 
aplicável. 
 

Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
deverá ser integrada pelo mesmo representante governamental titular e 
suplente no CONSEA, de que trata o Decreto Municipal n° 129/2014 e 
presidida, preferentemente, por titular de pasta com atribuições de articulação 
e integração. 
 

Art. 5° A Secretaria-Executiva da Câmara de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo 
seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do 
chefe do executivo.  
 

Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise 
de ações específicas. 
 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 10 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

JANILSON  MARCOS  DONASAN  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 108/2014 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: DUPAULA COMERCIO DE MATERIALPEDAGÓGICO E ESCRITÓRIO 
LTDA - ME 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS DESTINADOS A ESCOLA 
MUNICIPAL E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO. 
 

      Duração: 31/12/2014 

 
      Valor: R$ 12.100,00 ( DOZE MIL E CEM REAIS ). 

 
Data da Assinatura: 13 de outubro de 2014. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

 

Ourizona-PR, 13 de outubro de 2014. 

 
 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  
O Município de São Jorge do Ivaí torna público que está requerendo ao IAP, a 
Renovação da Licença de Instalação n. 7065 referente ao Conjunto Habitacional 
Caetano Carlos Crubelatti – 2, no Município de São Jorge do Ivaí-PR.














        
       









           
 
         



            



 

























    













          
           
 
          




















                          DECRETO N.º 101/2014 

Súmula: Constitui comissão de avaliação de desempenho dos Servidores 
Municipais de São Jorge do Ivaí e dá outras providências 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art. 1º- Designa, nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal n.º 037/90 
senhores abaixo nominados, para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho 
dos Servidores Municipais de São Jorge do Ivaí, período outubro/2013 a outubro/2014, 
objetivando a apuração do resultado para efeito de possibilitar ao Executivo Municipal a 
proceder a Progressão Salarial dos funcionários integrantes do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, de acordo com o merecimento de cada um, nos termos que a legislação 
estabelecer. 

FUNÇÃO NOME CPF 
Presidente SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI 047.704.349-60 
Relator JOSÉ OSWALDO CAMILO BIONDO 206.149.349-15 
Membro ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 938.723.809-15 

Art. 2º - Considerar-se-á classificado e hábil à Progressão Salarial, o 
Servidor que obtiver, nota na avaliação de desempenho, superior ou igual a 5,0 (cinco) 
pontos.  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 09 de outubro  de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai@.pr.gov.br 





PÁGINA Nova Esperança, Domingo, 
12 de Outubro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2717 / Colorado: Edição nº 1804 12www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

ANEXO I




CARGOS PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 


Ensino Fundamental Completo e residir na área em que irá 
atuar, deste a data da publicação deste edital (Lei Federal 
nº. 11.350) 


Ensino Fundamental Completo e residir na área em que irá 
atuar, deste a data da publicação deste edital (Lei Federal 
nº. 11.350) 

 Curso de nível superior de Serviço Social, com registro no 
Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 

 Ensino Médio Completo; 


Curso de nível superior em Administração Publica, Direito, 
Economia ou Contabilidade, com registro na Regional da 
Classe 

 Ensino Fundamental completo, conhecimento da legislação 
específica. 

 Ensino Médio Completo; 

 Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 
e registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO; 


Curso de Nível  Superior Completo na área Especifica e  
com registro no Conselho Regional de Educação Física – 
CREF 

 Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 
e registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN; 

 Curso de Nível Superior em Contabilidade, com respectivo 
registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC

 Curso de nível superior de Enfermagem, com registro no 
Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 

 Curso de nível superior de Engenharia Civil, com registro no 
Conselho Regional - CREA. 

 Curso de nível superior de Farmácia, com registro no 
Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

 Ensino Médio completo, conhecimento da legislação 
específica. 

 Curso de nível superior de Fisioterapia, com registro no 
Conselho Regional de Fisioterapia – CREFITO 

 Curso de nível superior de Fonoaudiologia, com registro no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia – CREFONO 

 Ensino Fundamental Incompleto 


Curso de nível superior de Medicina Veterinária, com 
registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária– 
CRMV 

 Curso de nível superior de Medicina, com registro no 
Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 Ensino Fundamental Incompleto 
 Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157
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Habilitação, categoria “D”; 

 Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “D”; 

 Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “D”; 

 Curso de nível superior de Nutrição, com registro no 
Conselho Regional de Nutrição – CRN. 

 Curso de nível superior de Odontologia, com registro no 
Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

 Ensino Médio completo, conhecimento da legislação 
específica. 

 Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “D”; 

 Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 
em Técnica Contabilidade. 

 Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “D”; 

 Ensino Fundamental Incompleto 
 Ensino Fundamental Incompleto 
 Ensino Fundamental Incompleto 

 Curso de nível superior em Direito, com registro na Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB 


Curso de Nível  Superior Completo na área Especifica e  
com registro no Conselho Regional de Educação Física – 
CREF 

 Curso de nível superior na área, com registro no Conselho 
Regional da área 

 Curso de nível superior de Psicologia, com registro no 
Conselho Regional de Psicologia – CRP 

 Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 
 Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 

 Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 
e registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO; 

 Ensino Fundamental Completo 

 Curso de nível superior Completo na área de ciências 
exatas e conhecimento da legislação específica 

 Ensino Fundamental Incompleto 
 Ensino Fundamental Incompleto 
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  DENOMINAÇÃO  LINHA DE PROMOÇÃO DIAGONAL OU PROGRESSÃO SALARIAL 
  DOS CARGOS NÍVEIS DE VENCIMENTOS 

GRUPO 
OCUPACIONAL  

    

Nº CARGOS/ X XIII XVI XIX XXII XXV XXVIII 
  CARGA HORÁRIA XI XIV XVII XX XXIII XXVI XXIX 

    XII XV XVIII XXI XIV XXVII XXX

PROFISSIONAL PSICÓLOGO - 30Hs 2.023,59 2.256,35 2.468,52 2.572,77 2.778,87 2.953,04 3.174,72

  01 – 30  2.104,34 2.367,18 2.525,52 2.675,94 2.834,28 3.011,63 3.263,69

    2.188,26 2.419,44 2.574,62 2.725,04 2.891,30 3.111,38 3.331,47
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§3º- O Valor dos vencimentos da carreira do cargo de Educador Infantil será 

correspondente ao contido no Quadro do Magistério (Lei Municipal nº 

007/2011) obedecendo-se para tanto, a proporcionalidade de incremento dos 

vencimentos conforme carga horária do referido cargo instituída pela Lei nº 

032/2014”.AC 

Art.4º- O Valor dos vencimentos do Cargo de Psicólogo(a) 30 (trinta) horas 

semanais será o especificado no ANEXO I da Lei Municipal nº 08/90, 

atualizado pela Lei Municipal nº 011/2014, corrigido conforme ANEXO III desta 

Lei. 

Art.5º-O Artigo 108 da Lei Municipal 38/1990 de 24 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.108 – Perderá o direito às férias o servidor que no período aquisitivo 

houver gozado das licenças a que se referem os incisos IV, VII e VIII do 

Art.81.” 
“Parágrafo único: O Servidor não poderá usufruir de férias no mesmo 

exercício em que houver usufruído de licença prêmio.” 

Art.6º- Para o cumprimento desta Lei serão utilizados recursos do Orçamento 

vigente no Município. 

Art.7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições contrárias. 

        Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí-PR, em 09 de outubro de 2014.

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 037/2014 

   

Súmula: Revoga-se a Lei N.º 030/2011, cria o Conselho Municipal do 

Meio Ambiente e o Fundo Municipal de Meio Ambiente, dispõe sobre 

suas ações e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

Aprovou e, eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente, que tem função de assessorar, estudar e propor ao 

Executivo Municipal, diretrizes políticas para o Meio Ambiente e opinar no âmbito de sua competência, sobre as 

normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial a sadia qualidade de 

vida. 

§ 1º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente é Órgão, consultivo, deliberativo e de assessoramento no âmbito de 

sua competência, sobre as questões ambientais proposta nesta lei e nas demais legislações municipais correlatas. 

Art. 2° - São atribuições de Conselho Municipal de Meio Ambiente: 

 – Formular a política ambiental do municipal de São Jorge do Ivaí, de acordo com o artigo 170 e seguintes da Lei 

Orgânica do município de São Jorge do Ivaí, cumulado com os preceitos e normas enumeradas no art. 225 da 

Constituição Federal e art. 207 da Constituição Estadual e as demais leis pertinentes ao assunto e acompanhar a sua 

execução, promovendo reordenação quando entender necessário; 

II - Propor diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambiente; 

I – Opinar sobre normas e padrões de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, observada a legislação 

federal, estadual e municipal; 

IV - Colaborar nos estudos e na elaboração dos planejamentos, planos, programas e ações de desenvolvimento 

municipal e em projetos de lei sobre parcelamento, uso e ocupação do solo, plano diretor e ampliação de área 

urbana; 

V - Avaliar, definir e propor normas técnicas e legais, critérios e padrões relativos ao controle e a manutenção da 

qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, de acordo com a legislação 

pertinente, supletivamente ao Estado e à União; 

      

VI - Propor, colaborar e acompanhar os programas de educação ambiental;

VII - Colaborar no fornecimento de informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e defesa do meio 

ambiente, sempre que for necessário; 

VIII - Identificar e comunicar aos órgãos competentes as agressões ambientais ocorridas no município, sugerindo 

soluções reparadoras;          
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IX - Analisar e relatar sobre os possíveis casos de degradação e poluição ambientais que ocorram dentro do território 

municipal, diligenciando no sentido de sua apuração e, sugerir ao órgão competente as providências que julgar 

necessárias;      

X - Opinar sobre vetos a projetos inconvenientes ou nocivos à qualidade de vida; 

XI - Propor normas para o licenciamento ambiental municipal na fase prévia, instalação, operação e ampliação de 

qualquer tipo de empreendimento que possa comprometer a qualidade do meio ambiente; 

XII - Assessorar, se necessário, em instância de recurso, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo órgão 

municipal competente; 

XIII – Orientar sobre a aplicação dos recursos destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, propondo 

critérios para a sua programação, avaliando os programas, projetos, convênios, contratos e quaisquer outros atos que 

serão subsidiados pelo mesmo; 

XIV - Propor e/ou homologar os termos de compromisso, visando a transformação de penalidades pecuniárias em 

obrigação de fazer, com vista a recuperação do dano ambiental; 

XV - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

XVI – Assessorar sobre estudos de impactos ambientais sobre projetos públicos e privados, conforme os preceitos 

da legislação Federal, Estadual e municipal; 

XVII – Propor áreas prioritárias de ações governamentais relativas ao meio ambiente, visando a preservação, 

proteção e melhoria da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;  

XVIII – Analisar anualmente as contas do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA e avaliar e/ou apresentar 

propostas para a readequação dos Programas e Projetos em execução; 

XIX – Colaborar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento sustentável, auxiliando na educação 

ambiental formal e informal, com ênfase nos problemas do município; 

XX – Prestar informações ao Ministério Público, e ao Órgão Ambiental Estadual e Federal no exercício de suas 

competências para a proteção do meio ambiente; 

XXI – Propor a celebração de convênios, contratos e acordos com entidades públicas e privadas de pesquisas e de 

atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental sustentável; 

XXII – Apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo Municipal, inerente ao seu funcionamento; 

XXIII – Acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras, de modo a compatibilizá-la 

com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 

desequilíbrio ecológico;  

XXIV – Receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua apuração junto aos órgãos 

competentes; 

XXV – Propor ao Executivo Municipal, a instituição de unidades de conservação, a proteção de sítios de beleza 

excepcional, mananciais, patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paleontológico e áreas representativas de 

ecossistemas destinadas a realização de pesquisas básicas aplicadas a ecologia. 

XXVI - Acompanhar as ações relacionadas a segregação, coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 

resíduos urbanos; 
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Art. 3° - Será facultado ao Conselho Municipal de Meio ambiente a realização de audiências públicas, quando 

entenderem necessário, visando a participação da comunidade nos processos de instalação de atividades industriais 

ou comerciais, consideradas como potencialmente poluidoras; 

  

Art. 4° - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, destinado a financiar os programas e projetos 

a serem executados no município, que visam a recuperação, conservação e proteção da fauna, da flora, do solo, da 

água, do ar e das atividades de Educação Ambiental, a implantação das florestas nativas e energéticas, bem como a 

compra de maquinas e equipamentos necessários ao funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente, nas 

hipóteses em que a lei permitir;   

§ 1° - Os recursos do Fundo Municipal de Meio ambiente não poderão ser utilizados para desenvolver atividades ou 

compra de maquinas e equipamentos que é de obrigação direta do município; 

§ 2° - O FMMA poderá ser operado com varias contas bancarias, conforme necessidade determinada pelas fontes; 

§ 3° - A análise das contas do FMMA poderá ser feita pela Comissão do Conselho Municipal de Meio ambiente, não 

excluindo a sua obrigação perante o Tribunal de Contas competente e da Câmara de Vereadores. 

Art. 5° - Todo o suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável à instalação e funcionamento do 

Conselho Municipal de Meio ambiente, serão prestados diretamente pela Prefeitura através da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente. 

Art. 6° - O Conselho Municipal de Meio Ambiente será constituído por 10 (dez) membros, a saber: 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

II – 01(um) representante da Associação de Pequenos Produtores Rurais e Artesões; 

III – 01 (um) representante das Igrejas Cristãs; 

IV – 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

V – 01 (um) representante da EMATER – PR; 

VI – 01 (um) representante do C.M.D.R; 

VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

VIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

IX - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

X – 01 (um) representante da Associação de Proteção ao Idoso. 

§ 1° - Cada membro do Conselho Municipal de Meio ambiente, terá um suplente que poderá substituí-lo em caso de 

impedimento, ou qualquer ausência, cuja substituição se fará formalmente pelo próprio membro do conselho ou pelo 

diretor da instituição ao qual representa, justificando a necessidade da substituição, e deverá ser dirigida ao 

Presidente do Conselho Municipal de Meio ambiente. 

§ 2° - A presidência do Conselho Municipal de Meio ambiente, será eleita pelos seus membros, por maioria simples 

de votos direto. 

§ 3° - Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante 

indicação de suas respectivas instituições. 
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§ 4° - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período. 

§ 5° - Os membros do Conselho Municipal de Meio ambiente, ocuparão as funções não remuneradas e consideradas 

como relevantes serviços ao Município de São Jorge do Ivaí e ao meio ambiente. 

§ 6° - O Conselho Municipal de Meio ambiente elaborará seu Regime Interno em até 60 (sessenta) dias da 

publicação da presente Lei, no qual se disporão as normas complementares para o seu funcionamento e organização. 

§ 7° - O CMMA poderá instituir se necessário, em seu regime interno, câmara técnicas em diversas áreas de 

interesse e ainda recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental. 

§ 8° - As decisões do CMMA serão instituídas na forma de resoluções, devidamente assinadas por seu representante 

legal. 

Art. 7° - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Meio ambiente – FMMA; 

I – Dotação orçamentária do Município e créditos adicionais que lhe forem atribuídos; 

II – Resultados operacionais próprios; 

III – Recursos oriundos de operações de credito; 

IV – Recursos provenientes de convênios, contratos e outros ajustes celebrados com instituições públicas ou 

privados, estaduais, nacionais ou internacionais; 

V - Arrecadação proveniente de cobrança de taxa instituídas em Lei; 

 VI – Recursos oriundos da comercialização de mudas de essências florestais; 

VII – Recursos oriundos da comercialização de matéria-prima florestal proveniente da poda e corte de árvore da 

arborização urbana, hortos e florestas de produção municipal e outros; 

VIII – Recursos oriundos de repasses financeiros proveniente do sistema Estadual de reposição florestal obrigatória 

e outros; 

IX – Produto das multas aplicadas em razão das infrações de caráter ambiental; 

X – Recursos oriundos de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais; 

XI – Parte de recursos oriundos de repasse na participação do ICMS – Ecológico; 

XII – Outros recursos a ele destinados, compatíveis com suas finalidades. 

Art. 8° - Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, que se destinam a financiar a execução de 

programas e projetos relativos ao Meio Ambiente no âmbito do Município tem como órgão executor a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, ouvida a Comissão do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 9° - Os recursos financeiros aportados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, serão depositados em 

conta bancaria especifica denominada conta FMMA, a ser aberta e indicada pelo Poder Executivo Municipal, e a ser 

movimentada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Prefeito Municipal, obedecido o plano de aplicação e 

em consonância com as disposições desta Lei. 

§ 1° - O Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, poderá operar varias contas bancarias, quando houver a 

necessidade determinada pelas fontes de recursos; 
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Art. 10 - Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA, destinam-se a financiar, entre outras, a 

execução das atividades e obras definidas no Plano Municipal de Ação, aprovado pelo Conselho Municipal do Meio 

Ambiente. 

       

 § 1° - Os conselheiros deverão elaborar e aprovar o Plano Municipal de Ação até 30 de novembro de cada ano; 

§ 2° - O Plano Municipal de Ação será implementado no ano seguinte;    

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrario, em especial a Lei Municipal N.º 030/2011. 

Art. 12 - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                             Paço Municipal Dr. Raul Martins, 09 de outubro  de 2014. 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 79/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PORTÃO DE 1,20 POR 1,55MT E ESTRUTURA 

METÁLICA DE 3,00X5,00 MT PARA O CONSELHO TUTELAR. 

 

 

EMPRESA: WILLIAN ROCHA NAUFAL 10045132917. 

 
CPF: 18.937.178/0001-29 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 950,00(novecentos e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 556 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 34/2014  
b) PROCESSO Nrº 119/2014             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 03/10/2014  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO E TIJOLOS DE 06 FUROS 115X14X24.  

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CERÂMICA NATUREZA LTDA 
CNPJ/CPF: 04.783.300/0001-45 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 14.960,00(quatorze mil e novecentos e sessenta reais).  
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIT TOTAL 
01 TIJOLOS 06 FUROS 115X14X24 0,44 34000 14.960,00 

 
Paranapoema, 03 de Outubro de 2014.  

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRA 

____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
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LEI Nº. 036/2014 

SÚMULA: Regulamenta Pré Requisitos/Escolaridade dos 
cargos constantes na Lei Municipal 08/1990, corrige 
vencimento de cargo no anexo I da referida Lei, bem como, 
regulamenta a Atribuição dos Cargos de Professor de 
Educação Física e Agente de Endemias e dá outras 
providências. 

Art.1º- Ficam regulamentados na forma do Anexo I desta Lei, os PRÉ-
REQUISITOS/ESCOLARIDADE dos cargos constante da Lei Municipal 
08/1990, de 23 de maio de 1990, que “Institui o Quadro de Servidores Efetivos 

da Estrutura Organizacional do Município de São Jorge do Ivaí”. 

Art.2º- Fica regulamentada na forma do Anexo II desta Lei, as Atribuições do 
Cargo de Professor de Educação Física instituído pela Lei Municipal nº 008 

/2013 de 17/05/2013,bem como, as Atribuições do Cargo  de Agente de 
Endemias instituído pela Lei Municipal nº 008/2013 de 17/05/2013. 

Art.3º- Fica acrescido o Parágrafo 3º ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 032/2014 

passando a vigorar conforme descrito abaixo:

“Art.1º- Ficam criados no Quadro de Servidores Efetivos do Município 

instituídos pela Lei Municipal 08/1990, de 23 de maio de 1990, bem como no 

anexo I da Lei 007/2011 (Quadro Próprio do Magistério) os cargos a seguir 

descritos, com os respectivos números de vagas, jornada de trabalho e níveis 

de vencimento: 

     Cargos Criados  Vagas      Jornada         Nível 

Técnico de Vigilância em Saúde       01 35horas semanais X- Quadro Geral 

Psicólogo (a) 30 horas     01 30 horas semanais Anexo III desta Lei 

Educador Infantil     01 40 horas semanais II – Classe A 

Quadro Magistério 

§1º---------------------------------------------------------------------------- 
§2º---------------------------------------------------------------------------- 


